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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 487, DE 2013 
@o Poder Executivo) 

MSC 13312013 
AV 26812013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 170, de 06 de junho de 
201 1, que autoriza a Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Buenópolis, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.102, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n". 166, de 24 de novembro de 2010 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria n" 1.171, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria nQ 1.1 72, de 24 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n q .  176, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

' 
6 - Portaria n q  .177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 

município de Blumenau - SC; 
7 - Portaria n" 1.18 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 
8 - Portaria n" 1.1 83, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 

Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 
9 - Portaria nQ 1.184, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10 - Portaria n" 1.185, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

11 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

12 - Portaria n" 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n q . 2 2 7 ,  de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari - 
RS; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria nq .278 ,  de 6 de dezembro de 2010 - SOIMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n", 3 14, de 10 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria nQ 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria n q  .373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; 

20 - Portaria nq.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria nq.387, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria 1191, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria $ 4 2 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

25 - Portaria n q 2 8 ,  de 19 de maio de 2011 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 

26 - Portaria nQ 143, de 24 de maio de 201 1 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria n" 146, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria n" 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 2011 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



31 - Portaria n q 7 0 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria nQ 176, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria nQ 179, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria nQ 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria nQ 191, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária 'Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Pmdcntc - SP; 

36 - Portaria nQ 192, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria nQ 194, de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria nQ 202, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultura1 e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria 11934, de 13 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria n9 240, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 



~rasí$ps"de julho de 20 1 1. 
I 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo 
Alves, no Município de Buenópolis, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do a%, 223, da Constituição e a Lei nV.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.027903/2009, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do $ 35 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado elefronicantenie por: Pnulo Berrtcrrdo Silva 



PORTARIA N-70 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso TI do art. 9" e art. 19 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 
1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo no 53000.027903109, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária dos Moradores do 
Bairro Deraldo Alves, com sede na Rua Cândida Antônia Verdes Alves, 161, Bairro 
Deraldo Alves, Município de Buenópolis, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art.2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante 
localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 17" 52' 26"s e longitude em 44" 
10' 20"\V, utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data 
de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA) 
Ministro de Estado das Comunicaçoes 



SERVIGO PUBLICO FEDERAL ' 

ITERESSADO: 
- - 

)OS DADOS: 



Exmo Senhor Ministro de Estado das Comunicagões, 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamenle B presença de Va. Ex'., e m  
atendimento a publicagEo no di8rio oficial de 12 de maio de 2009, apresentamos a documentação de 
que trata o item sete da Nem no 1/2004 - N o m  Comp'femmhr do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaia MC nos 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial bst Uni%@ de 26 s~bseqiienkes. I 'I ' 

i 

. - ? ' h  * -  - .  
3tbL'$ $:i: >rP:;b7r3a-z . 

Nome do representmbe da entidade: Rosemberg Rodrigues de Almeida . . 
CPF: 7í2006146-15 

I - WMÇAO DE: DOGUmTTOS MRP:SEmADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscriçã~ no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas d o  Sim [ Não 

I 
1 
I 

inistério da Fazenda - CNPJIMF , 
I 

2 - Estatuto Socia5 devidamente regisbado. I 
I 
I 

N?io 3 - Ata de Cotistitrtigão da entidade devidametite registrada 
I 
I 

I I 
\ I 

I 
4 - Ata de eleiqão da diretoria em exercício, devidamente registrada. S i m  !Não .. i 

I 
f I 

I 

Sim 



' 0 2  

I I t - 
5 -  , I  , , 

c t i  
2,' -, 

r 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 

sede da entidade. 
V 

caso I 

9 - Declaraç6es, assinada pelo representarite iegai, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não -- 

i0 - Dedaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiei cumprimento Sim 1 Não 
das normas estabelecidas para o Serviço. 

, 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o \ ' 1 

12 -f3ecfaraçSÍo, assinada pelo representarife iegai, constando a denominação de fantasia da 
emis~ora, se houver. 

i i - Declaraçlies, assinada pelo representante ?egal, de que a entidade não é executante de 
qualquer mada%idadt de servi90 de radiodihsão, indusive comunitánq ou de qualquer m i q o  de 
disiiibuiçiio de sinais de televisgo mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de assocjados, pessoas que, nessas condições, participem de 

13 - Dectwag6es assinada peb rqmsentante legal, de que o bcal pretendido para a'- Sim \ ~ ã o  
instaia@o do sistema imdiãnfe possibiiita Q atendimento do disposta no subitem 18.2.7.1 ou- 
28.2.7.1.1 da Noma Complementar n~ 112004. - 

Sim / Não 

'\;I' 

Técnico de acordo com as dispasições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 

outra entidade detentora de outorga para exem@o de qualquer dos se~viços mencionados. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituidas e sediadas i18 área pretendida para a execuçb do Sei~iço, contendo a 
dmotiiitzação da entidade apoiadora, o mderqo da sede, o Código de Edereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante tegal. 

3.1 - Soma das manifestaçóes de apoio das eatidades associativas e 
apresentadas 1 

l 



v ,  I /  

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente compmvnda por meio de Sim I Não ' ,I' 
i' 

x . ' . 4 '  " 
assinamas constantes de Ata de AssemblBa Geral, convocada especialmente para manifestar 

> -  

apoio $ iniciativa de requerer a autorizaçiio para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitisia. 

4.1 - S o m  das assinaturas constantes da Ata de Assembfbia Geral i 

Caso exista maís de uma entidade cojxorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim ]Não 
declara q i~e concorda. em assaciarem-se às dem~is entidades. 

Deaiaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, psra fins de instrução do processo 
relativo a solicita@o de auto~zaçio para execuçáo do Serviqo de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunioações. que toda a documentaç4ci Seserita neste formulário e l á  sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em confaddade com o subitem ??&da N m a  Compfemenlar no 1/2004, bem como as afirmafles feitas 

Indicar abaixo os enderqos para correspondêncis. e do sistema irradiante, de modo agiliar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Enderqo psra correspondência ma Cândida Antônia Verdes Aives 161 no bairro DeraIdo Alves, na cidade de 
Buenápolis, Estado Minas Gerais, CEP 39230-000 1 
Telefone para cantata: OXX--038 99218 168 I 

Coueio etetruiiico ~e-mai~~ac&da~ves@yahoo.corn.br 1 
I 
J 
I 

Pretende instalar o dstema iwiidiante de sua estaçiio na Avenida Juscelino Kubistchek, 889, bairro Deraldo 
Alves/Buei~~olis/Minas Gerais (endereço completo), de wordenadas geográIlcas: 17 O 52' 403 "S de latitude e 44" 10 ' 
304" W de longitude. 

ATENCAO: Se o encaminhamento for via postal. todos as documentos acima relacionadas dev~%r?~  ser apresegados 
juntamente com este requerimento. 3 b ~  I ,/:.:r ; r , , S i ,  



0 DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERES 
SERVIÇO DE RADIODZFUSÃO COMU 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações 

A Associagão Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves, inscrita no CNPJ 
sob n003.440.848/0001-20 com sede a rua Cândida Antônia Verdes Alves, 161 Bairro 
Deraldo Alves, na cidade de Buenópolis, Estado de Minas Gerais, CEP 39230-000, 
telefone OXX (03 8) 992 1 8 168, correio eletrônico acmbdalves@~ahoo.com. br, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

) competente, vem ,respeitosamente a presenqa de V". Exa., nos termos de que trata o item 
3 da Norma Complementar no. 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 h, com 
centro localizado na Av. Juscelino Kubistchek, no. 889 , Bairro Deraldo Alves,de 
coordenadas geográfica 17 52" 403" S de latitude 44 O 10 ' 304" W de longitude, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de 
canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Infonnagão do Serviço de Radiodifusão Comunitário- 
Sistema Rad Com para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 
desta entidade em executar Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 
direito referente a autorização para essa execução. 

Ld Nome do representante da enti a e: Rosemberg Rodrigues de Almeida 
CPF 712006146-15 
Endereço para correspondência: Rua Cândida AntGnia Verdes Alves, 161-Bairro 
Deraldo Alves, na cidade de 3uenópolis, Estado de Minas Gerais, CEP 39230-000 
Telefone para contato: OXX (03 8) 992 1 8 168 Correio Eletrônico: 

e , . . 
acmbdalves@yahoo.com.br 

- L..- ., 

- 

-- -- - L -. . . - . - - - ~- - -. ~ . 



\.:: : ,..., "> 
: *j' 

..i I , , . .  .tg AssociaqSiá, GomaniGiaa dos Moradnsm df~ B&FÍ'~ DeraiMs Akerg ,. ...,. , : t:sb ,. .. -.&4 , , 
-..,,.s ('Cidadania é s gente q' fazy9 

Excelenelssimo Senhor Ministro de Estado rlas Comunhca@5es 

A Associa@o Commitkia dos Morataores do Baino Deraldo Alves, vem 
agradecer o reconhecimento do Governo Federal na democratizat;ão do Serviqo de 
Rtidisdiksãr, (3lomunitária. Ve& então, rna pleriit cedem de que esse instrumento ser6 
de grande importância para o pais no exercício da Cidadania, ein nome da nossa 
Entidade e $e todas as ouQas entidades sociais qie nos &&iam, agaderyo por mais esta 
conquista do POVO através desse Governo tão participativo e social. 



Cornprovante de Inscrição e de Situaqão Cadastra1 Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
9 6  

P P  - I ^  \ 
i 

C - 
Contribuinte, * :iL 

Lr4 3 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 12/03/2009 as 09:56:57 (data e hora de Brasília). 

! i t  3 paga P I Q ~ V Y  ,,npt -,,.,V 1 
,,-- - --i._ i-,, i 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

- 

http ://www.receita. rov.. . 12/03/2009 
- ~~ ~ - 

- 



REPÙELICA FEDERATIVA @O BRASIL 

ESTADO MINM GERAIScCQMARCA BUENÓPOLIS 

CARTBRIO REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS - 
E CIVIL DAS PESSOAS JURLDICAS 

Rxua EYaristo de P a u l a  -.69 - centro - Telefax: (038) '756- 1222 - -  -.- 

CEP: 39,230-0'00 - Buenópolis - RtfG 

MBKIA APARECIDA MEDEEOS CABRAL DE FARIA, 
Oficial do Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil 
das  Pessoas Juridicas  da Comarca de B ~ e n 6 ~ o l i s ,  Estado de 
hdinas Gerais,  na fo rma  da  Lei, etc. 

* 

CERTFIFICA atendendo a pedido verbal  da pa r t e  interessada e 
p a m  os devidos fins que se  fizerem necessArios Que, A ASSOCIAÇAO 
C O I M U N I S ~ I A  DOS MORADORES DO BAIRRO DEBALDO ALVES, 

t a  cidade de Buenopolis - M C ,  tem PERSONALIDADE 
stando seu ESTATUTO, regis trado neste Cartório de Registro 

das  Pessoas Juridicas,  sob o n.' 149, àn Fls.  55, do livro AN-1, em 

O referido é verdade  e dou f6. 

Buenópolis, 24 de  setembro de  1999. 

PARIA 
"- - *-", * k0 DE TITULO$ I ' i h .  -,L). 

t?," f ,  * , t , >  t 

E DOCUMENTOS CIVIL DAS PESSOA ' ' ' 

I a nr 
n VI H~*L. A l I 

' Mod. 563 



> :. ,.. . 
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. .. ------ ..> . 

ES~I..!I.~:UTO DA ASSOCIACAO 
BAIRRO DERALDO 

CAP~TULO i 

DA DENOMINAÇÃOI SEDEI FINS 

Tem por finalidades. 
ARTIGO l0 - A Associação Conlunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves de 
sigla A.C.M. B. D. A. fundada ein 05 de Junho de 1997 é uina entidade civil sem fins 
lucrativos, com personalidade jurídica própria. Que terá duração por tempo 
indeterminado e que se regerá pelo presente estatuto. 

ARTIGO 2"- São finalidades da A. C. M. B. D. A. A Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves com sede provisória na Rua Câildida Antônia 
Verdes Alves s/il no Bairro Deraldo Alves nesta cidade de Buenópolis, estado de Minas 

) Gerais e fór~iin na Comarca de Buenópolis. 

I lcleiitificar a analisar probleinas da comunidade nas diversas áreas e buscar 
meios para solucioná-los. 

I1 Proteção da saúde, da família, da matemidade, da infância, e da velhice, através 
de doações de inedicaineiitos, equipamentos para deficientes (cadeira de rodas, próteses, 
aparelllo auditivo, óculos etc.), bem habilitarão e reabilitação. 

I11 Assistência médico-liospitalar e deiltária, auxilio ftlneral às pessoas carentes da 
sociedade; 

IV Combate a fome e a pobreza, através de doações de cestas. básicas (gêneros 
aliinentícios diversos), bein como distribuiç2io de agasalhos e cobertores; 

,..c2!c.:. ,,.'. ? 

- ,  

V Estiinular e apoiar a divulgação do esporte e da cultura, atra 
torneios, ruas de lazer, festivais, exposições de trabalhos n~anuais, etc.( 

VI Integração de seus beneficiários no mercado de trabalho; 

VI1 Proteção do meio anibieiite, através de palestras, caiilpail 

,VI11 Promoção de atividades ligadas à iilfra-estrutura, urbana 
doação de insumo agrícola, ierrainentas etc. 

IX Assistêilcia na área l~abitacioi~al, através e de doação de inateri 
famílias de baixa renda, c~ l j  as moradias se encontram em estado 

X Pron~oção de atividades voltadas para valorização do hoiilem r 
produtivas, iilceiltivaildo a sua orgail 
cooperativistas, (I E G I s-T RAD 
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XI Executar Serviço de Radiodif~~sEo Conliinitária em freqiiência modulada menor ou 3, 
q- %,.;: 

4 &, , 

igual a 25 Watts de potência para promoçc20 de suas finalidades aciiila descritas dentro k--. .+' .,.d . 
das normativas legais a que se refere, tendo como local pretendido para o Sistema 
irradiante de sua estação a Avenida Juscelino Kubistchel<, 11." 889, no bairro Deraldo 
Alves, com coordenadas geográficas: 17 O 52' 403"s de latitude e 44 " 10' 304" W de 
longitude, com os principais objetivos: 

I - Beneficiar a coin~inidade com vista a; 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 

7:  r a p d t  b) oferecer inecanismo i formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a g cc i:-{ 
cultura e o convívio social; CI ,., .. 
c) prestar serviços de utilidade píiblica, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadgos no exercício do direito 
mais acessível possível. 

I1 - respeitar e atender os seguintes princípios; 

a) Preferência das finalidades ed~icativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do deseilvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalisticas na comunidade e da 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
membros da comunidade atendida; e u v 

3- * " - d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, coni.icção político- " 

ideológico-partidário e condição social nas relações coinunitárias; 

Parágrafo 1" É vedado o proselitisn~o de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política,filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
nat~u-eza na admissão dos associados; 

Parágrafo 2" Será obrigatório à pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 

'diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

I Parágrafo 3" A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
, dispostas pela legislação vigente no território nacional sobre radiodifiisão coinunitária; 

Parágrafo 4" Ser6 vedado à traiisferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade, epidemias e as transinissões obrigatórias dos 
Poderes Exec~ttivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a 
cess510To~~ arefiela1Tento 'da-en~f~Mr~do:~erviço de Radiodifusão Coiziunitária ou de 

'%I i ' L  F !  
horá~!ios de sua prograinação; , 

$ 1  ' .  
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L;> idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reiviildicações, devendo observar o . $ a /  

% L & ' i  .{ 
momento adequado da prograinação para fazê-lo, mediante pedido encaminl-iado a 
direção respoi~sável pela ~ á d i o  ~ o m & ~ i t á ~ i ~ ,  474 
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Art. 3" A critério da diretoria eIou da Assembléia Geral admitidos com o sócio da 
A.C.M.B.D. A pessoas que colaboram e se interessem em colaborar para realização de 
suas finalidades. 

Parágrafo íiilico: Os sócios se distribuem deiltro das seguintes categorias: 

a) FUNDADORES: Os que tiverem assiilado a ata de criação de entidade. 
b) CONTRIBUINTES: Os que, admitidos como tais, se coinprometerem a 

colaborar para a inailuteilção da A.C.M.B.D. A, com trabalho elou ein espécie, 
de acordo com o que ficar estipulado com a diretoria. 

c) HONORARIOS: Os que se destacarem pela prestação de serviços a eiltidade. 

Art. 4" São direitos dos sócios: 

a) Frequentar as depeildências da A.C.M.B.D. A, e fiscalizar - lhe o 
funcionamerito; 

b) Participar das Assembléias Gerais; 
c) Votar na eleição da diretoria e dos Consellios, desde que em gozo de seus 

direitos estatuhrios; 
d) Serem eleitos para cargos da diretoria e dos consell~os, desde que em gozo de 

seus direitos estatuários; 
e) Propor a diretoria elou Assembléia Geral a adinissão de ilovos sócios; e. 

f) Coilvocar a Assembléia Geral por quaisquer desmaiidos adiniilistrativos da 
diretoria ou irregularidades, deveildo a coiivocação ser subscrita, 
113 (um terço) dos sócios em gozo de seus direitos sociais. 

I 

Art. 5" São deveres sócios: 

a) Cumprir pontualmeilte coin as obrigações assuinidas com a A.C.M.B.D. Ar-& .- - - -.a-- -e * -e 

quando de sua admissão como sócios coiltribuiiltes; ; * ' , 11 , ,  ' ! / i t I 1 > > , < L j b  i 
Í 
i ,  , , , 7 ,  , 1 b) Participar das re~iniões para as quais forein coilvocadas; c'( , , l i  I. >,E C("4 1; ( j C  ' . c) Aceitar e exercer, com homadez, os cargos para os que forein eleitos ou asi i 

f~mções, que llles sejam atribuídas; i! I I 
I d) Coiltribuir para o bom nome da A.C.M.B.D. A.; ! 

e) Cunlprir o disposto neste E~tatuto e as ilorrnasiiltei'f~as que viereix a ser 1 
- 

Y 9 
1 estabelecida pela diretoria. -- , 

Art. 6" - Os sócio 

ra 

- 



CAPITULO I11 DA ADMINISTRAÇÃO 
' , . c,) a . -..ai. a?, rn.......L"b9....10 

Ai-t. 7" - São órgãos da A.C.M.B.D. A. AS 5 - 2  c 

*4 
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I - Assembléia Geral; 
I1 - Diretoria; . .. . . . . . . . . ..... . .. r*s  Na". I ,I ,m~r&&~ , f i n s  ,, , ,  .. .. 
I11 - Conselho Fiscal e, ;i,, : ; ;' ', ;9, ) r$ !'' '.''i : ,'L bm&giR/AWF) P"I~Q:F::,''-r ' , ! "  :' ' !' 

/ 
* L L  L,.*. ,:: . ' , . i ?  ,.. # ! ,  :. , . !...! i:,., , '. 

IV - Conselho Comunitário. 
- - v .  . > .., . r ;,,, !i. ;I. ,;d.'$4_ 

Parágrafo Único: As atividades dos diretores, Consellieiros ou instituidores, 
bem como as dos sócios serão inteiramente gratuitas sendo-lhes vedado o 
recebimento de qualquer lucro, gratificação bonificação e vantagem, de modo 
que a totalidade das rendas apuradas será destinada ao atendiinento 
beneficente e gratuito da A.C.M.B.D. A, conforn~e suas finalidades sociais e 

I dentro do território nacional. 

CAPITULO IV DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 8" A Assembléia Geral é o órgão soberano da A.C.M.B.D. A, com. 
Poderes para deliberar sobre qualquer assunto de Ii~teresse da Entidade. 

Art. 9" A Assembléia Geral será integrada por todos os setis sócios em pleno 
Gozo de seus direitos estatutários. 

Árt. 10" A Assembléia Geral ie~~nir-se-á ordinariamente a cada ano pa;a 
examinar o Relatório da Diretoria e o Balanço Geral de contas, precedido de 
parecer do Conselho Fiscal, da A.C.M.B.D. A e, de dois em dois anos, para 
eleição da Diretoria e dos Conselhos Fiscal e Comunitário. 

Art. 11" - A Assembléia Geral reunir-se á extraordinariamente sempre que for 
, Convocada: 

I I 

T - Pela maioria dos membros da diretoria; 
I 

11-Por maioria dos membros do Conselho Fiscal; 
i I 1 < , 7 ,  # 2, , 1 

, I11 - Por requerimento de 113 (um terço) dos sócios quites com as obrigações p/ 01 ~f~~~~ l 1  iJk r I 

Sociais. i I 

i 

I 7 7  j 
Art. 12" Haverá um livro de Atas, aberto e s~tbricado pelo Diretor da I 
Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves, onde - ---- i-__-i_- -._- - - I 
serão lançadas as atas das reuniões, ficando sob 8 uixdad0-12-> E " - ' " -  \ *  -: . q  i 

, , 
Secretário, que deverá submetê-lás à aprovação d %%~Pí5GIéi6~&%ràl, ,V  

I sempre que houver reunião. I " 

Art. 1 3 Ein primeira convoc 

* 
TESTO @Q [IA VERLIAiJ!: i 

h , !  2 "  9 : 

- 
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*'-* 

presença mínima da metade mais um dos seus membros e, em segunda 
e ultima convocação, 30 (trinta) minutos após, com qualquer níimero, 
sendo suas decisões tomadas pela maioria simples dos presentes, salvo nos casos em 
que este Estatuto exigir quorum especial. 

Art. 14" A convocação da Assembléia Geral será feita através de 
correspondências ou editais, afixados em locais de maior influência na comunidade, 
procurando-se utilizar o~ltros ineios disponíveis que contribuam para maior eficácia. 

Art. 1 S°Coinpete a Assembléia Geral: 

a) Eleger a Diretoria, o conselho Fiscal e, o Conselho Conlunitário; 
(b) Examinar o relatório da Diretoria e o Balanço da contas do exercício 
Findo; 
c) Decidir sobre dissolução da Entidade e a destinação do seu 
patrimônio; 
d) Deliberar sobre vendas, alienação, hipoteca ou qualquer ônus a ser gravado nos 

I imóveis pertencentes à entidade; 
e) Reformar o presente Estatuto; 
f )  Admitir novos sócios; e. 
g) Resolver os casos omissos neste Estatuto. 

CAPITULO V DA DIRETORIA E SUAS COMPETÊNCIAS 

Art. 16 O A Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves 
será administrada por uma 

I - Diretor 
I1 - Vice- Diretor; 
I11 - 1" Secretário; 
IV - 2" Secretário; 
V- 1 " Tesoureiro; 
VI - 2" Teso~lreiro. 

Diretoria assim 

I Art. 17" O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, sendo vedada mais de uina 
reeleição. 

Art. 18" A Diretoria reunir-se à ordinarianleilte, uma vez por rilês, e 
Extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, por co~~vocação do Diretor ou da 
maioria dos membros da o ire to ria, do Conselho ~ i s c a l  e do Consell~o Comunitário. r- -- .-  - - --. - "- - 

i dv?\, 1 , ' i & [  Y;3 - ,  3~*, 
h V,* '$  i i!(, fj-,+ 1',\<7,,"~, 

Art. 19" Compete á Diretoria: rOf? 1 2~ ,-["y,f 1-1 0~~~ 
I 

I - Cumprir e fazer c~iinprir as disposições deste Estatuto e normas 
Internas; I I 

11-Encaininl-iar aos órg 1 
I11 - Administrar todas 

, finalidades, com oportu 
9' 

IV - Propor á Assembléia 

.iEs.l" ,_.I_.--.I 03, ~ERDADI:  

. . . . . .  . 
- 



,,V\ .~;...-; .?-,.,;3 '- 
,,. ... : . ., -. , 

'i. . . ~ .-. . . 
- , 1 3 

8 - u 1. 
V- Elaborar e aprovar regulamentos e regimento internos, baixando-os por intermédio 3 $' Pt 

*- gJ"$$; - 5 - do Diretor; 
VI-Impor as penalidades de sua competência; 
VI1 - Representar a A.C.M.B.D. A, ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
através do Diretor; 
VI11 - Gerir o patrimônio da A.C.M.B.D. A; 
IX - Firmar através do Diretor convênio, acordos ou contratos com 
órgãos e entidades públicas e privadas, visando ao cumprimento das finalidades da 
A.C.M.B.D. A; 
X - Elaborar e apresentar anualmente a Assembléia Geral Atividades e Balancetes 
Financeiros: e, ,,- 

/*4' XI - Admitir iiovos sócios , /, 

Art. 20" Compete ao Diretor: 

A-' a) Representar oficialmente a A.C.M.B.D. A. j,2d.- 
b) Presidir a Assembléia Geral e as reuniões da Diretoria; 
c) Assinar cheques e documentos financeiros da A.C.M.B.D. A juntamente com o 
tesoureiro e implemei~tar e s~ipervisionar todos os aspectos concernentes a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos adviildos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão e, promover a integração da 
coin~inidade com o serviço prestado, juntamente com as demais finalidades sociais da 
Entidade; 
d) Baixar regimentos, regulamentos e normas que se fizerein necessários. 

Art. 21" Compete ao Vice Diretor: 

a) Substituir O Diretor em suas faltas ou impedilnentos; j~i$ 

(b) Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu térmigqae ",., ... 
c) Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao 1 O Secretário, 

I 

Art. 22" Conlpete ao 1" Secretário: 

d) Redigir Atas das reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; e. 
b) Manter em dia os serviços de Secretaria. 

Art. 23" Compete ao 2" Secretário: 

a$ Substituir o 1" Secretário ein suas faltas ou impedimentos; 
b) Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; e, 
c) Prestar de modo geral, a sua colaboração ao 1" Secretário. 



' :::i:. 9 
b) Pagar as contas autorizadas pelo Diretor; "i2bv,7 C: 

~ et' " 

c) Apresentar relatórios de receita e despesa; sempre que forem solicitados; 
d) Apresentar, anualmente, o Balanço Geral de contas para ser s~ibmetido ao Conselho 
Fiscal e à Assembléia Geral; I R  :" ,x 

g co rr-1 e) Apresentar semestralmente o balancete de contas para ser submetido ao conselho :m E b 3 

fiscal; 
f) Conservar sob sua guarda e responsabilidade, os doc~uneiitos relativos à 
Tesouraria; e 
g) Assinar cheques e documentos financeiros Juntamente com o Diretor. 

Art.25 " Compete ao 2" Teso~ireiro: 

a) Substituir o 1" Teso~~reiro em suas faltas ou Iinpediinentos; 
(b) Assumir o inaiidato em caso de vacância, até o seu térniino; e. O 

c) Prestar de modo geral, a sua colaboração ao, 1 O Tesoureiro. 

CAPÍTULO VI1 DO CONSELHO FISCAL e DO CONSELHO c3 g "7 

COMUNITÁRIO 17; r - t . I 2-p 
"i4 n&;z$-l# 23. ;d: 2 

Art. 26 " O Conselho Fiscal será constituída por 03 (três) membros efetivo w 7 2 
03 (três) suplentes, e o Conselho Comuiiitário serão coinpostos por (05) cinco membray ' : : i  

representantes de o~itras entidades de cunho social eleitos pela Assembléia Geral, 
juntamente com a diretoria, para um mandato de 02 (dois) anos, sendo vedada mais de 
uma reeleição consecutiva. 

Parágrafo Único: Em caso de vacância, o cargo será assumido pelo respectivo suplente, 
até o seu término, 

/" 
Art. 27" Compete ao Consellio Fiscal e ao Conselho Coinunitário: 

a) Consellio Fiscal: Examinar os Balancetes e Balanços apresentados pela diretoria e 
emitir pareceres; 
b) Conselho Fiscal: Opinar sobre a gestão financeira da Entidade, requisitar e examinar 
documentos, papéis, relatórios, referentes à adininistração da mesma; 
ri) Conselho Coniunitário: Compete ao Consellio Coinunitásio organizar-se através de 
regimento interno e cumprir as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodif~isão comunitária, devendo periodicamente fiscalizar e elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. 

i* 
e /  

, Parágrafo Único: O Consellio Fiscal e o Conselho Coniunitário reunir-se-ão 
ordiilirianlente, a cada 03 (três) meses e, extraordinariameiite, sempre.que se fizer, 
necessário. 

CAPÍTULO VI11 DA ELEIÇÃO 
4 

, /?  , .l.i,l. i l,. < 1  
. I , . ,  _ ,  . . < 

;i 
,::,. . . . , . . :  1 . . . . , . , . . 

'-i-, i . ., 
Art. 28" A Eleição para os nieqbros dàDiretoria,'~onseliio Fiscal e Consellio 

cada especialineiite 
1 

. , 
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tj 1 O - A convocação deverá ser feita com 15 (quinze) dias no mínimo de antecedência, 
em veículo de comunicação do município elou por carta convocatória expedida pelo 
Diretor da A.C.M.B.D.A. 
tj 2" A eleição será realizada através de voto secreto e direto não podendo ser através de 
proc~~ração . & i! '. 

e- 
CAPITULO IX DA RECEITA E DO PATRIMONIO 25 

*a 

Art. 29' O Patrirnônio e a receita da A.C.M.B.D. A será composto pelas co i~ t r ibu i~õe~  
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, p5los 
bens móveis ou imóveis, pelas reildas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta'. 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 'L' . ,. . 
aqueles decorreiltes do patrocínio sob forma de apoio Cultural. 3 

r .h , .. ::\ - 
Art. 30°No caso de dissolução da Entidade, os bens remanescente serão destinados a:'- 

.,'. 
O? zn .;; 

outra institiiição congênere do município, com personalidade jurídica, que esteja 'i L.,., 

registrada no Consellio Nacional de Assistência Social, ou Entidade PUblica a critério,'aa I 3 
iiistituição. -% p? 

b u9 
Paságrafo Único: A Associação Comunitária da A.C.M.B. D. A só poderá dissolver . LO 

Q 
deliberação de no mínimo 213 (dois terços) de seus membros, convocada especialmen'te a 2. 

, ,. 
para esse fim. 

CAPÍTULO x DAS DISPOSIÇÕES GERGIS E FINAIS 

Art. 3 1" O Presente Estatuto poderá ser refor~nado em Asseinbléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, com a presença no inínimo, da metade mais um de seus 
membros. 

Ai-t. 32" O presente Estatuto foi reformado na Assembléia Geral de 16 de 
e, entra em vigor na data de sua inscsição no registro de pessoas jurídicas 

constituir normas de serviços. 

ueilópolis, 16 de Junho de 2009. 
n 

1" DIR TOR: 

VICE-DIRETOR: 

2" SECRETARIO: 

OFICIAL 
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Aos d i a s  do m&e de J~lhu de 1996 reuiiiram iio B a i r r o  Dera ldu  &lves 
o:\. - air~1-ozns - - .., s Aiçocirrdos da .&g+acisç&o c a ~ i ~ u ~ i t & ~ i ~  dos g < l ~ r a d o ~ ~ ~  deute 
izei,r'n. O Presidente fez a abertura agrad.ecendo a p a r t j . ~ i p a g $ ~  de t n h s  
di>:si.idi> q ~ a  asta 2 ~ ~ ~ ~ ~ + + ã a  uma dâs EtE3i.g .%r~pulf-kzfi.t@e para a bsrn ~ , Q & ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  

... Ben,ka Assor i ia@i~ ,  p3i.s . t em como objetivo ~~res~ntagâo,di.scucsao e 
a$iro~a$à<' C Es*tat~rkiio tia , A o s o c i a ~ a o . . q ~ t e s  o t>residzrate falou 4% 
i i l~ i9r~a~ri ic i  sie f2leCJ~r UEi. novi, z 0  Seoret&cion Senda aefiim foi. eleito para.' 
_~$::rapar Q cargo 2Q Ze-icretBrin até a ooasi&o da 'próxima e i ~ i ç à o  de 
):i.rE.'k~X'ia o Senho:x- Hosentbnrg Rodciyjues de Almida.  &m seou-jdir o 
:;residantt. passou para o Assunto principal do dia , f e z  a . ~ , < ~ ~ t ~ ~ p ~  

i roposta da L~tatzto, f ã 2 . o ~  yue o Estatuto segue minuta patirH0, arientada 
SE!@%%&Q a Uivisao d~ ~ssisk&nci~ social ,nlas que 98 fínalidades 

l o d ~ r n m  sei- c i i suu t idae  , avaliadas e apcuvadris ~ e g u n d o  ativi&d~.s que a 
11 \riade pretende deserivolver,dapoie Ge u m  Xiaitura c~npassoda 
:isgutii!di> i t e m  por item da psoposta do Bstatiito foi apscrwado seun 
as iv-2s pel.os prasanC~s,einda fic!rjtt deaiaiao aitt ãaseb$&~l&ia,qucl: e s t e  

- st,t,wto apr4iZ7rsdo devera ser trarnscri&o para o Ziwro de .&tas desta 
, .,. :iaotzaaaau. & C  P1zv~"~~dpys ~~spaig riada ia kratar o ASr&sid%n$@ @F.iuarrsu a 

. ,v :2\xnl.ao. e p,ara oolnwtan- E o i  3.avrada esta A t a  que depois cr%e l i d a  t3e 

Ii7r~va& . - . .  ser& assinada pelos presentes . 

AS$ irnãram nessa a%.z:Wri Pirca Al'%res,  Agnaãdo ' R f b e í s r s  dos 
in.k.oa :.%Ja.iL~!!riaxa~;7 I 'xan~isao  If-dachado E Itos~r&r*rg Rsdrigues de A l a e i d c t ,  
11. ange Fet;..rek :e.;iz Cii~a\fas, tq&inoe.,P f j i a a  T~alxai.:e-a, Maria Apa:reclkaa Q~nqaDraa : 

. . 
ca .# 

L .L 1 k .  da C.;rnceli.gSa Santas , ~.:f~aeza de .Aqui no Santar~a,  dos& &I.lancel d e  
ox':Pm BJ.va, B & ? ~ A  a Gsn\g.aLves o l p i t s ,  Jgar:&a da Chsscei gjao Stz:k.tos , 5050 $3 
: a, %ari{.e~ia l:iis::~sa b,'aetx$, P%i;-l sana tia -;gç8~1'a~eI~ii<s Lnpes, Reg;à.anã C r i  ~jiái3f7. de 
i....i. , A & = F ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  L L ~ a i e d  ,,., +-. .* .,L. - 65$xve, ~fi&ri& Apar@c$d& Pare%;ic& de 

;,.i: _, %$álaa de Jso~;t,2s 'F-$~-re ir639 r enk-e outros;. . , 
\_ 

I 

Ef$.k.tt. Ata ean fe~e  QGR 8 0rigin89 lax~x-ada E:Q 1fvri-c, prQpr%a da 









Presidente: Rosemberg Rodfigues de Aámeida 
CPF 712006146-15 
RG M- 6.532.818 SSPMG 
Endereqo: Rua Cândida Antônia verdes Alves, 16 1-Deraldo Alves 

Vice-Presidente: Raimtuido Paulo Pereira 
CPF 294708976-68 
RG MG 16.516.831 SSPIMG 
Endereço: Rua Agnaldo Rosa da Silva, 36-Bairro DeraIdo Alves 

SecretGrio: Aline Fernandes Santos 
CPF 108.729.646-39 
MG 17.496.667 SSPMG 
Endereço: Rua Cândida Antônia Verdes Alves, 109:~airro Deraldo Alves 

Suplente: Maria de Fátima Cunha pereira 
CPF 498,779256-72 
RG MG -11.210.923 SSPMG 
Endereço; Rua José Ricardo Pires, 84-Bairro Deraldo Alves 

Tesoureiro: Valeriano Francisco Machado Carneiro 
CPF 706.566.306-04 
RG M- 7.357.055 SSPIMG 
Enderego; Rua Cândida Antônia Verdes Alves, 142, Bairro Deraldo Alves 

Suplente: José Maria de Souza 
CPF 826622426-44 
RG M- 7.205.201 SSPIMG 
Endereço: Rua Cândida Antolnia Verdes Alves, 156-Bairro Deraldo Alves 



Membros do Conselho fised: 

Titulares: 

Eíiana Maria de Magalhães 
CPF 004827376-70 
RG M- 8.195.555 SSP/MG 
Endereço: Rua Cândida AntOnia Verdes Alves, 18 i -Bairro Deralbo Aves 

Adir Cosme da Costa 
CPF 861.824.636-00 
RG M- 3.0747-0 1 SSPMG 
Enderego: Rua Cândida AntOnia Verdes Alves, 115-Bairro Deraldo Alves 

Fernando Morais Gomes 
CPF 053619166-25 
RG 13.308.658 SSPíMG 
Rua .Tos6 Ricarúo pires, 74-Bairro Deraldo Alves 

h t a n i o  Carlos R. Silva 
CPF 315284226-00 
RG M- 4.880.986 SSP/MG 
Riia Dante Cafaggi, 83 - Bairro Deraldo Alves 

Maria das Graças Vieira 
CPF 071.579.846-44 
RG MG- 13.518.459 SSPIMG 
Rua Agnaldo Rosa da Silva, 36-Bairro Deraldo Alves 

Roberto Teixeira de Paula 
CPF 061.963.376-02 
RG MG-13.57'7.043 SSPMG 
Rua Eugênio Cafaggi, 12-Bairro Deraldo Alves 
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PKEFEII7UKA MIJNICIPAL DE ~ U E N Ó P O L I S  
. . CEP: 3'3.230-000 - Estado de Minas Gerais 

Lei 2.117, de 17 de Maio de 2001 

"Dá nova redação ao Art. I' da Lei no 1.100, 
de 07 de .Janeiro de 2.000 ". 

'i 

A Câinara Municipal de Buetiópolis, Estado de Minas Gerais, decreta: 

Art. l0 - O artigo 1° da Lei n." 1.100/00 de 07 de Jatieiro de 2000 passaa 
< . . I '  

!j\* 
' ,i 

ter a seguinte redação: 
.: i 
;.:l 

"Art. 1" - Fica declarada de Utilidade Píiblica a Associação Coiniriiitária 
dos Moradores do ~ a i r r o  Deraldo Alves". 

.i! 
! I < .  
! : 
;i! 

Art. 2" - Revogadas as disposições ein contrário, esta Lei eiitrasá em , . i /i I: 

vigor na data de siia publicapão. 
. . 

. .  . 1 
1.4 
:&'i 
,I,+ 

, .: " er . (i$ PrefeitLlra Municipal de Buenópolis, em 17 de Maio de 2.001. % c , , :  . I ' !  . . ,  
i , &  

, .. jij 
;!"i 
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' :  , , I  

;;I . . 
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Eu, Roseinberg Rodrigues de Almeida, Diretor da A.C.M.B.D. A, residente A 
Rua Cândida Ant8nirt Vmks Alves, 16l, no Bairro Derddo Afves, declaro para 
os devidos fins que os membros da Diretoria da Assocía@ío Comunitária dos 

I 

Moradores do BíGm Derakb Alves, inscrita sob o CNPJ no. 03.440.848/0001- 
20, são brasileiros natos. Conforme segue documentação anexo. 



17 ' 

AssociaçiU Ge~a~i-G~iip &as Meradores do Bairro V h !. L , 

AlveWaaera6polisMG. .- : , e ,>$,q 

Eu, Rosemberg Rodrigws de Almeida, Diretor da A.C.M.B.D. A, residente a 
Rua Cândida Anttmia Vades Mves, 161, no Baino Derddo Alves, declaro para 
os devidos fins que os membros da Diretoria da Associaqão Comunitaria dos 
Moradores do Bairro De~ddo khes, insc&a sob o CNPJ nD. 03.440.548/0002- 
20, são maiores de idade em conformidade com legislação do atual código civil, 
e em conibimidade com ducumenta@o apresentada neste processo. 

Buenópolis, 17 de junho de 2009. 

CPP 71 20@61 46-15 \ - 
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Rosemberg Rodrigues de Almeida na qualidade de representante legal da Associação Comunitária 
dos Moradores do Bairro Deraldo Alves, declaro para os devidos fins que: o endereço completo da 
sede da entidade é na rua Cândida Antônia Verdes Alves, 161 no bairro Deraldo Alves, Buenópolis, 

" 

. Estado de Minas Gerais 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Novo Mundo. O 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 13.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n: 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 17 O 52' 403"s de 
Latitude e 44 O 10 ' 304"W de Longitude e o endereço proposto para .instalação do 

- Sistema Irradiante é à Menida Juscelino Icubschek, no. 889 Bairro Deraldo Alves- Buenópolis, 
Estado de Minas Gerais. 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ne 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

6- ç: \>-L& 2 P? 
Buenópolis, 15 de Junho de 2009. i 

L t l  b@ * - 
-" 

-.. _++- 

Endereço para correspondência : Rua Cândida Ant 
cidade de BuenClpolis-, Estado de Minas Gerais, CEP 3230-000 
Telefone para contato: OXX- 038 992 18 168 

Correio eletrônico (e-mail): 

- - - - - 
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DEC ÇÃO ASSiNADA PELOS DI1RIGEPJTES DA ENTDADE 

N6s, abaixo-assinados na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, declaramos, para os devidos fins, que nos 
omprometemos ao fiel cumprimento da Lei 9.612198, do Regulamento e das 

, Normas estêbelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

r0&) Membros do Conselho Fiscal: 

i+' 

(segue continputi@ão desta folha na página 02) 
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÁO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE ' 

(,flWPltOVAt.I 11 111 I NiAbi i  lq I  11'1 (,Ot~I ['O[). lJl\I!kA 

IENDA 
~ t l ~ ~ ~ i l l ~ ~  6l?lJ I l I t i  Rl l 'UHlbl .  bbil/\o 
~ I I O ~ J  ilti LLII I I 8!,60kICIi4MClllll H LOU~~~~,"~- I I I I~~ OJRO NACIONAL 

228401BL0'3~1 5 4Udt j t~U8i3 11U 1 
i L I  t l l l  ~ d ~ ~ l l l i ~ f l ~ l i  1$1/0(i/?blku União - GRU 
1 8 1 1  l i l kd l  ?H, @LI 

AU I L N I ICACAO A. 175,BZF ,H1 5.JMi.4WL 
BAIRR DER ALV 

IGISTICOS 

(-) Outras deduções 

(+) Mora I Multa 

Ia responsabilidade 
Insultar 
I 

I I 

(+) Juros / Encargos 

Codigo de Recolhimento 

Numero de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribu~nte 

UG /Gestão 

18822-0 

03.440.848/0001-20 

410003 1 O0001 
(=) Valor do Principal 

(-) DescontolAbatimento 

20,oo 

GRU SIMPLES 

i Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STNBF376EB911 IA1  823230EOOB6BFCD3A9BI 

(+) Outros Acr6scimos 

(=) Valor Total 
20,oo 



Associação Go~tiuii#ária dos Moradores 
do Bairro Deraldo Alves 

Soma de apoio iridividual: 



XO 5 -MODELO DE MAMFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-- 

o seu total 

A-Firmo &da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do S e ~ q o .  
/-- 



XO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I Comunitária. 

Afirmo ainda que a mioha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFEsTAÇÕES EM . M O I 0  .,-...: 

STAÇÃO DE APOIO INDIva,UAL 

C o m u n i a  :a! 

' C/ 

Afiuno aida que a minha residência Se si- na área pretendida para a prestação do Serviqo. 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, r3 ~k /"V ~ E ~ Z ~ U N  ~ 2 3  ,Tdf~./mS u&E/  EO (nome ,, da 
pessoa que _es tá  manifestando apoio), poriador da carteira de identidade 
no ri9 - 5 ,3 8 5- . 3~29 , residente na ,&A c; Si l~is7 YZ*AW 2-2. ," 423 4 , na 
cidade de :P - ' i r ~ / ~ d ~ d i k l S  , Estado de 6174e;.2/81-6- cG&-L?A lt? , CEp 
"-9"' .-9 LT-d) , I - Qo0, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n"- 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
4 ss u fi /A& 305- JDW~~PILXIP-~~~& DO a/jj/?e~ DE~~RUW 4 L &/e-s 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o SeMço de Radiodifusão 
Comunitária. 

<I 

Aiirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- * q u ~ ~ d p ~  L /J 6 de 200g. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que madesta o seu apoio 



,MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
, , 

JFESTAÇAO DE APOIO INDIVI~UAL 

I ,  Comunitana. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do SeMço. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se Situa na área pretendida para a prestação do SeMço. 

3 
U i n  or\bpd - M i'; 7- $5 de ~ G ' I V  de 200%. 
(local e data) 

a s s ina9  '& p&soa que &esta o seu apoio 
L 



XO 5 - MODELO DE IFESTAÇÕES EM APOIO 

ESTAÇÃO DE APOIO IND 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretenpda para a prestação do SeMço. 

assinatura *essoa que manifesta o seu apoio 
- / 



ANEXO 5 - MODELO DE MA.NIFEsTAÇÓEs EM APOIO 

. . 

IVLXNWESTAÇÃO DE APOIO IN 

\ Cominiitárh. 

Aúrmo @da que a minha residência se sitoa na área pretendida para a prestação do SeMço. 

I 



XO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I comuni*. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seniço. 
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ANEXO 5 - MODELO DE MAMFESTAÇÕES EM APOIO ,.*tj's 

. .. 

MANJFESTAÇÃO DE APOIO I N D I V B ) U ~  

Comunitiaia. 
' ,' 

A f b o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do SeMso. 

j.prr-n* , J9_ de .-;o de 200%. 
(local e data) \ 



ANEXO 5 - MODELO DE MAMFESTAÇÕES EM APOIO 

_ ..- 
,MANIFEsTAÇÃo DE APOIO DT0IVIDUA.L 

' ,<' 
Afumo &da cpe a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do S e ~ q o .  



ANEXO 5 - MODELO DE MANJFESTAÇÕES EM APOIO 

. . 

,MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

' ,' 
Mimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do SeMço. 

\ k d \ r * e C i  , \ 9 de de2009.  
(local e data) 



ANEXO 5 - - MODELO DE MANEEsTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN 

'Lómunitáría. 

Afirmo ainda T e  a rninha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



XO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
- * -  

STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

<! 

h o  &da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Comunithia. 
i! 

Aiirmo &da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

d q e &O de 2009 
3 -  

(lococai e data) 
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ANEXO 5 - MODEU) DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIJ?EsTAÇÃo DE APOIO INDIVDDUfi 

ASrmo *da cpe a mhha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 

28 de m/@ 7 -  
de 2002. 

(iocai e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MAMFE§TAÇ,ÕE§ EM APOIO. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

n 

h o  ainda cpe a a residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- 
assinatura da p&òa que mauifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO DE NANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
* ....... 

. . 
. ,. 

,MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDU,~L 

Comunitária. 
I 

Afirmo aiPda que a mmha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 5 - MODELO DE I\IANIFEsTAÇÓES EM APOIO 

_ .- 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

i'( 

Animo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pari a prestação do S e ~ q o .  

ab de- - de 2009. 

"c.-,., i .%, .. ..n ..L.,-, 2-.". ,- 
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ANEXO 5 - MODELO DE KWSTAÇÕES EM .APOIO 

_... . , 

- .  
STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

4' 

hp;th & v O 7 ~ ~  ui: e ~ $ ~ a  (nome ,,,. da 
. p m o 8  'que *' está d e s t a n d o  Gofi;), . portador da  carteira de identidade 

, residente na R: *hmhi '2 20.5 i3: D*h h n n i i ,  Da 

' d '  

A t h o  &da que a minha resid+c@ se situa na área pretendida para a prestação do Servigo. 
... 
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ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM ApOIO 

_..I 

STAÇÃO DE APOIO 

, C Q d  
*' 

Aiimo  ai&^ a minha reidéncia se situa na áRa pretendida para a prestação do Semiço. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIF'ESTAÇÓES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

V - 

C o m - i m i ~  ' ,?I 

m o  aiada que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do S e ~ ç o .  
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

. . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seniço. 
,I 



XO 5 - MODELO DE MANZFESTAÇÕES EM APOIO 

ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Su-1de-k;~ .,-.J?n~al R r? ; 9. .\- .,+ - T,, . ~ l P i ~ e i ~ ' ~ 1 ,  (nome, da 
pessoa que está manifestkdi' "apo"), portador da  carteira de identidade 

8.79 ,554 no 38 L L O  , residente, na ALIEUS-~O Jorge 'F.iinen-f:n.ciQ , na 
cidade de ~ u e n ó p o l i  s , Estado de hlinas ~ e x a i k  , CEP 

- a pessoa fisica, vem, nos temos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma 
" 

rP 112004, demonstm o seu total apoio à iniciativa da 
+&?-i 8 .r f̂i r* rln -R, , ;V. . .~ .  \----I>- 1 

requDen~e~,$e$cii;odifusão 
C o m i n i i ~ .  

Afjrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFI~sTAÇÕEs EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I Comunitária. :.: 

' $' 

Aiimo &da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do S e ~ p .  
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XO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO 

ComUnitária. 

m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



XO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

. . 

IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- -, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Comunithia. 

Afumo ainda que a rrhh residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Comunitária. 

Afirmo ainda que . a minha . residência se situa na área ptendida' para a prestação da Serviço. 



XO 5 - MODELO DE ~MAMFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDTVZDUAL 

Comunitiaia. 
,' 

Aiirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Se+. 



MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

, MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

V 

Comuni*. 

Afirmo ainda que a a residência se situa na área pretendida para a prestação do S e ~ ç o .  

> ,  
da pessoa que manifesta o seu apoio 



XO 5 - MODELO DE MANIF'ESTAÇÕES EM APOIO 

ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

3 ?$ C( C2 -_d/~k pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N o m  - 

o seu total 

Comunitária. 
>! 

Afírmo abda a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



XO 5 - MODELO DE MANIFEsTAÇÕEs EM APOIO 

ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAI, 

Comunitária. 

Afirmo ainda p e  a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 - MODELO DE ESTAÇÕES EM APOIO 

ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afimio akda que a a residência se situa na área pretendida para a prestação do SeMço. 

'.-+a&r?\. , AO) de 63JAQ-s- > 
, , a  de200-. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 -MODELO DE MANLFESTAÇÕES EM APOIO 

ESTAÇÃO DE APOIO IN 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
/ 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO I N D W U A L  

, ~omuni tá r i a .  

Afimio ainda que a mida residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



XO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

Comunitária. 

Anrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 -MODELO DE T~~L~NIFESTAÇÕES EM ,APOIO 

... . . . - 

STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

v Co-d 
' d' 

I , Afirmo ajnda cpe a midn reside;r!c~ se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 







Nome assinatura do associado: 

L I 

C 
Nome assinatura do associado: j i 

- ,  

I 

CEP: 2 G/ 4 ~'~~ - 0073 
, r 

L-I t 

CEP: F,? 3 n - m.2 i % 

I 
CEP: ~ 3 / $ ? > ( 2  --@-Q-Q- 



Nome assinatura do associado: 

Nome assinatura do associzdo: 



- 1 1  
CEP: 

. 

CEP: ,379 2 3 0  - O o g  
i 

. - .. 1 . 
CEP: 23.a - c 2 0 3  



Alves, 161 no Bairro Deraldo Alves, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
da Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves, com a finalidade 

específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifus5.0 Comunitária, na Avenida Juscelino Kubstchek, 889 no bairro 
Deraldo Alves modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos 1 
passamos a leit~tsa para ciência de todos aqui presentes, sendo assim 

':a 

. . . .  . "  , . e. assinatura r\ . .a3 

. . . .  
, - ; . .  . . . .  , 

. . .  . . . . . . . . . .  . . . . .  , , . . . . . . 
. . -  .., . , . ' % ( <  . . '  . . . .  . . 

. .  . .  . . .  . . . .  S . . .  

. , . . . . . .  . / . .  . . .  I I - ._ _ .. 
'. . I .  

.. .................... . . . .  .-. -,--, . .:. . .. ..... . ....- ..... . . . . .  . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . - - .  . . .  ,---- _.___. .= :-. --T I.- ,. .;,. ..=. r . - -- -. 



XQ 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANFESTAÇÕES EM .APOIO 
, .*. 

,MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

m o  ainda qye a minha residênçia se situa na área pretendida para a prestação do Seniqo. 



XO 5 - MODELO DE MANDFESTAÇOES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Comunitária. 

Afirmo &da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN 

Comunitana. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



XO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



' MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDU& 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a a residência se s i m  na área pretendida para a prestação do Serviço. 



XO 5 - MODELO DE MAMFESTAÇÕES EM APOIO 

. . MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN 

, ' Comunitária. 

%o @da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do SeMço. 



XO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

. * 

MAMFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do SeMço. 



I 
I ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

. . 

IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E l i ~ i a r > ~ ,  &Q. 3esus plo~jqn. (nome, da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no MG- $*.$lieC ) .  residente na &-L;(' p i c r , ~ ~ c ~ w ; ~ ~ h %  na 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

B o c ~ ~ o \ ~ ~  /iY G 7 -  $9 de dn;Q de 2003.  
(local e da&) 

V 

da pessoa que manifesta o seu apoio 



XO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i ' 
D A N I L O  AL.Vll! ' iO ~ i ~ _ ~ Y ~ t r i n  n n c l r n  (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
,O I'I1G-16,557,303 , residente na K L i r i r ,  R n r l r i r - ! %  ? i ? z n ~ z n y i ~ r )  Y 

J xna 
,idade de Bl~~tnopoJl is  , Estado deMinnn G a r - i ?  - :7cEP 

39230  - 000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

I com uni^. 

AfYmo ainda que a minha residência se Situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ w e n e p o l i s / M ~  1 9  , -  de Ma i c i  de 2003. 
(iocal e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIE'ESTAÇÓES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

comuni-. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



XO 5 - MODELO DE MANIJ?ESTAÇÓES EM APOIO 

ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

V 

I Conlunitália. 

A h o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
0 

- assinam da pessoa que manifesta o seu apoio . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J1 
,I 

Afim10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 - MODELO DE MA.ND?EsTAÇÕEs EM .MOI0 

_... 

STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Co- 
. ., . 

..: 
, dt 

A f h o  a p aminba residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviso. 
. 



ANEXO 5 - MODELO DE ~MANIFESTAÇÕES EM ApOIO 

_... 

STAÇÃO DE APOIO INDIWDUAL 

:ir 

' d' 

A5rmo a d a  que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Sexviqo. 

&tura da pessoa que madesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Comunitária. 
1 

Afimio &da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, 

. . 



Soma de apoio Coletivo 





STAÇÕES EM APOIO 
L 

O 06 - MODELO DE p r)! 4 
STAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abWo-assinado) i 

# 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 



XO 06 - MODELO DE STAÇÕES EM APOIO \ 
K 

Y 
STAW DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

112004, demonstramos o nosso total apoio A iniciativa 

da nominação da crente), que tem por 
int - 7 3 4 5 5 ~  



XO 06 - MODELO DE ESTAÇÕES EM APOIO 

STAÇAO DE APOIO COLETIVA (abako-asshado) 

8 1/2004, demonstramos o nosso total apoio i iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 





XO 06 - MODELO DE ESTAÇÕES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

-- . w / int&sse exe&&Go Serviço de ~adii&fi-isão CornÚnitária. 

Afkmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





XO 06 - MODELO DE STAÇÕES EM APOIO 

STAÇAO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

fp 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
denominação da entidade requerente), que tem por 

- 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçh do SeMço. 
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+ XO 06 - MODELO DE STAÇ~ES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) O' 

B 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da denominação da entidade requerente), que tem por 
ht 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



XO 06 - MODELO DE ESTAÇ~ES EM APOIO 
72 -;A 

', 

L 
STAÇÃO DE APOIO COLEWA (abaixo-assinado) 

8 1f2004, demonstrcunos o nosso total apoio i iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

A h a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



XO 06 - MODELO DE STAÇÕES EM APOIO 

STAÇÁO DE APOIO COLETIVA (aballo-assinado) 

IP 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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& 
Associagão Comunit & 

Bairro Deraldo Alves 
'1 . (c:", . 

... .. 
E, 

3% 
, : . ,c,Q%% ;;< 

<;;; .. . 
..,:i 

Sonza de apoio de outras entidades ;A, ?:l 
(e( $l'~ /{l4~/ f 

// /"' 



ss SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULQ,-{;;I;;+L:.,.; ,. 

"Uma Rede de Caridade" . ,j ,r a ','i 
I :i. ,. 

ASILO SÃO VICENTE DE PAULO @r' 'c4. '  

b v <.i$? 

CNPJIMF: 20.573.01 010001 -23 i . ,~~Q,s ., :;.A> . ; 
v.:. L r 

Lei Municipal no 924192 - Lei Estadual no 13.538 de 12/05/00 - Lei Federal portaria 228 de 12/03/02. Atestado de 
registro no CNAS resolução no 11411997 - Processo no 28984.01727611 994-82. Atestado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social processo no 44006.000827/2002-17 - resolução no 06612005. 

Manifestação de Entidades Associativas e Comunitárias. 

A Entidade Asilo São Vicente de Paulo, Inscrita no CNPJ sob o no 
20.573.010/0001-23, com sede a rua São Vicente de Paulo, 92, Centro, 
estado de Minas Gerais, CEP: 39.23 0-000, Entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar I 

no 112004 demonstrar o seu total apoio á iniciativa da Associação 
Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves, que tem por 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Buenópolis, 26 de Maio de 2009 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão 

->**=~$p ';"*a Receita Federal 

Comprovante de Insi,n$b s de S J t u a ~ 3 ~  eiadastral 

Contribuinte, 

Página 1 de 1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ?i 
RFB a sua atualização cadastral. 
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ANEXO 07 - MODELO DE ESTAÇÕES EM APOIO 

Serviço. 

cb* de wvdu~ 9 -  
de 2003. 

(local e da&) 

. .. ., . ...' (', :, 

ATENÇÃO: para an~ada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CmJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
.... . . . _ , . j _ _ _ _ "  . . . .  . < .  _ . I .  . . - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergbncia, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. . . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 0810412008 as 13:21:51 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c l ipe ~qui .  



ATA DE 

DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DO PACE-PROJETO AMIGO& 

CONSTRUZNDO A ESPE 

Aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito, na Avenida Geraldo JosB Andrade 

Perpétuo, no 299, Bairro Vila Andrade, no Município de Buenópolis, MG, reuniram-se os abaixo 

Assinados com a finalidade de findar uma associação civil de direito privado sem fins 

econômicos, de caráter beneficente, educacional, cultural, de promoção humana e social, que se 

denominará PACE - Projeto Amigos Construindo a Esperança, e terá sede neste mesmo 

'endereço. 

A'.reunião começou às 17 horas com a presença dos seguintes: 

a) Eliana Fagundes Santana, solteira, brasileira, pedagoga, RG 21.174.799.3, Órgão 

expedidor Detran/RJ, CPF 261,211,328-25, residente a Rua Geraldo José Andrade 

Perpétuo, no 299, Bairro Vila Andrade, CEP 39.230-000, Buenópolis I MG, 

b) Renata Luciana Santana, divorciada, brasileira, comerciante, RG MG-13.365.484, órgão 

expedidor SSPMG, CPF 060.006.556, residente a Rua Geraldo José Andrade Perpétuo, 

no 299, Bairro Vila Andrade, CEP 39.230-000, Buenópolis / MG; 

c) Sandra Aparecida Fagundes, solteira, brasileira, professora, RG M-747.560.3, CPF 

877.598.376-15 residente a Rua Moacir Batista do Nascimento, no 75, Centro, CEP 

39.230-OUO, Biien6polis l MG; 

d) Roseli Pereira Arnorim, casada, brasileira, professora, RG M-7,517,840, órgão 

expedidor SSP MG, CPF 930.023.326-40, residente a Rua Geraldo José Andrade 

, ,-.. Perpétuo, 278, Bairro Vila Andrade, CEP 39.230-000, Buenópolis / MG; 
L>- *-,, :.;a - , . . > A .  r 

E;. ,.-. ., 2 v .,....-' - .k8) Maria Raimunda Fagundes, solteira, brasileira, professora, RG M-556.374.0, residente a 

;2 ;: ;: :; (7 ;: : .  : .<  ' .. C) Rua Moacir Batista do Nascimento, 75 - Centro, CEP 39.230-000, Buenópolis / Ma; .. : -: ;; :..L. 
\, $. . 
, .. 

, ,-.. 
: ' Antônio Pires Camargos, casado, brasileiro,, comerciante/aposentando, RG M 38.357, 

cxj , . ,- 

.1-, 
. L I  :*,.. , ., .....c'>l.' . . ... 

,:. Ti . A, ., 
CPF 066.874.406-59, residente a Rua Latif Mansur, Centro, CEP 39.230-000, - .* . :, .: 

C' - ., :' ' 
, , 0 .;;c Buenópolis-MG; .. -. .+ :, (3: 

L -.4 . , 
*..,I .,..i .", , c - -.C 

" L.'. L'-'  , a) Nataly Cecília de Amorim Lima, brasileira, solteira, estudante, residente e domiciliada 
: .&:h.. 

f-r. 5 f ' ,..r' 4.- 

j ~5~ : ...O =, 
na Rua Geraldo José Andrade Perpétuo, no 278, Vila Andrade, CEP 39.230-000, 

Buenópolis / MG; 

b) Paulo Aparecido Queiroz, brasileiro, casado, CPF 575 .003.7 16-9 1, empres&o, residente 

e domiciliado na RUa João Romero Filho, no 293, Centro, CEP 39.230+000, Buenópolis 1 

MG; 



i '  

c) Rosângela Aparecida de Oliveira Queiroz, brasileira, c 

empresária, residente e dorniciliado na Rua João Romero Filho, no 293, Centro, CE&& 
i 

39.230-000, Buenópolis 1 MG; &IL 

I 
-I1 

1.) R( ?na d) Luciana Pereira da Silva, brasileira, solteira, conselheira tutelar, CPF 043.390.236-12,~+.:1: . 

residente e domiciliada na Rua Augusto de Lima, no 565, Bairro Floresta, CEP 39.230- 

000, Buenópolis - MG 

Foi escolhida para presidir a reunião Eliana Fagundes Santana. Como secretário ad hoc, foi 

convidada Sandra Aparecida Fagundes. Composta a mesa e tomados os lugares, a presidenta 

solicitou ii secretária que procedesse a leitura do projeto do estatuto, artigo por artigo. Concluída 

a leitura, foi o mesmo submetido a discussão e posterior votação. Ouvidos os presentes, o 

estatuto foi aprovado por unanimidade. Dando-se prosseguimento aos trabalhos, e ap6s sugestão 

dos nomes para comporem os órgãos administrativos, precedeu-a à eleição, por unanimidade, e 

posse da Diretoria e Conselho Fiscal, que terão mandato de quatro anos, com duração até 05 de 

janeiro de 2012, e que ficam assim constituídos: 

Presidmta: Eliana Fagundes Santana, CPF 261.21 1.328-25 

Vice-presidente: Renata Luciana Santana, CPF 060.006.556 

Secretária: Maria Rairnunda Fagundes, CPF 803.278.186-20 

Vice-secretária: Nataly Cecília de Arnorim Lima, CPF 084.939.886-00 

Tesoureira: Sandra Aparecida Fagundes, CPF 877.598.376-15 

Vice-tesoureiro: Roseli Pereira de Amorim, CPF 030,023.326-40 

Conselho Fiscal: como efetivos, Antônio Pires Camargo, CPF 066.874.406-59; Paulo Aparecido 

Queiroz, CPF 575.003.716-91; Rosângela Aparecida de Oliveira Queiroz, CPF 677.609.086-87; 

e, como vogal, Luciana Pereira da Silva, CPF 043.390.236-12, 

Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou encerrada a reunib e eu, secretária, lavrei a 

presente ata, que será assinada por todos os presentes, doravante hdadores. 

n Buenópolis, 05 de janeiro de 2008. 



Sandra Aparecida Fagundes 

CPF 877.598.376-14 CPF 030,023.326-40 

Maria RaUnunda Fagundes Antonio Pires Camarg 

CPF 803.278.186-20 

.na@[ ~ c j ;  , ,--L~ & 
w 

Nataly Cecilia de Amorim L i a  

CPF 084.939.886-00 

Rosângela Aparecida de Oliveira Queiroz Luciana Pereira da Silva 

CPF 677.609.086-87 CPF 043.390.236-12 
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O Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Assalariados e agricultores Familiares do 
Município de Buenópolis, Augusto de Lima e Joaquim Felício, inscrita no CNPJ sob no. 
05.624.033/0001- 26, com sede atual a rua Latif Mansur , 178- centro, na cidade de 
Buenópolis, Estado de Minas Gerais, CEP 39230-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órg%o competente, vem , nos 
temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no. 112004, demonstrar o 
seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Deraldo Alves, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitsria. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade situa na área pretendida para a prestagão do 
Serviço. 

Noine do representante legal: José Ferreira de Souza . . T . , - . 

CPF 561 16098649 



-;.4, Comprovante de Inscrição e de Sibagão Cadastra1 %age &0-1 
t.+&JA 

h- 

Comprovante de Inscrição @ de Situação Cadastra1 i >  i E b- v': 
- \ q*,.$: 

y,i#<\ -,c\' 
Contribuinte, L U 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BMSIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

-- 

Aprovado pela instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 311212009 as 2:27:30 PM (data e hora de Brasilia). 

vottar 1 

A RFB agradece a sua visit 
Atualize sua página 
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lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem , 
nos temos de qm trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemmtar no. 1t2004, 
demonstrar o seu total apoio i iniciativa da Associação Comunithria dos Moradores do 
Bsitrt, Dera& Alva, q i ~  tem - p r  iintwesse exec'dtar o Servip de Radiodifusáo 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade situa na área pretendida paia a 

,/ L- 
Nome do representante legal: #/'&c/ ./ / C> ';7U/".$ ~ ~ ~ ~ F & - " ~ f l  Nc-+~c> , 
gflF Qof?g-.yCS'+',:3 "&-&F 



I CONSULTE O hlANUAL DO CONTRIBUINTE C.G.C.. AO PREEW. 
CHER ESTA FICHA. W,F ,- S - q , * % ,  2 . PREENCHA-A. a MAQUIN~, EM ~ ( T R L s )  VIAS PERFEITAMENTE 

~ . & m & $ ~ H . f ' j  GERA%; DF G 0 N ' T R f  SUT 
3 - NA0 PREENCHA OS QUADROS DE "USO DA REPARTIÇAO!' 

[ P I T E S  

I I 4 - DEIXE EM BRANCO OS ITENS EM QUE NADA TEMHA AINFORMAR. 

6 . APRESENTETOOAS AS VIAS AO OROAO D4 SRF DA JURISDICAO 
DO ESTABELECIMENTO.SEDE 01-H. J N S C P  I C h 0  20 210 fjltrtB601 --a& 11 1 1  

I I B - PREENCHA OS CAMPOS DIVIDIOOS EM OUADRINHOS. COLO. 
CANO0 CADA LETRA DENTRO DE UM QUAORINHO, A COIAECAR 
DO PRIMEIRO. 



Aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de 2006, na sede do Sindicato Rural de 
Buenópolis-MG., a Rua são Sebastião, 156. centro, às 18:OO horas, perante a assembleia geral 
do Sindicato Rural, tomaram posseos membros da diretoria e conselho fiscal, assim como 
seus respectivos suplentes, para o mandato que vigorar8 de 18/12/2006 a 18/12/2009. 
Assinado o presente termo de posse e obedecendo ao que dispbe o Estatuto social do 
Sindicato, comprometem solenemente a respeitar o exercício do mandato que assumem, assim 
como os demais preceitos legais. 

, Buenópolis, 18 de dezembro de 2006. 



ANEXO 07 - MODELO DE ESTAÇÕES EM APOIO 

. . 

Complementar S.. 1/2004, ,, , demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
9 - J  

q-k, >$ ~ ; , : 3  /iLpaf/nq,&;q,d,<. ~'JL,- Aj~-~r:K,$~~ri- r /~u f<./x,f,~,4,4>e .-. / '2 p,4 ,,., J ? K ; ' / . c b  

kdeiorn&~çiol da ktidacie requerente), que tem por interesse executar o i&*o de Raáio&fw& 
Comunitária. Afim-io ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
SeMço. 

assinatura do representante legal &entidade @e manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 
CPF: b q  29 7-6516 - G  9 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 ,ukha- (+I jJ 
--- .--- L ?  Cb, @ .i / 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REP~BLICA.FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 
04.571.56410001-35 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO $&!&:ruRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE BUENOPOLIS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

c ~ D I G O  E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 -Atividades de organizações sindicais 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12/06/2009 as 10:19:50 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. 
Atualize sua página 
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Preparar Pagina 
psrs tnipres&fii 

clique aqui. 







ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

A f l t ? P J M  

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o r?- 2 0 o % A  5 3 L 100 2 G - L 2 , com 
sede T ~ V I  fh,\ @ e + & %  *lr~.a, diuLki , IOV , na cidade de 

? ~ V L I Y O +  P J  L ; )  , Estado de A , * P R ~  ? r  , , CEP 
3, i2 - O tili, , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nP 112004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da 
AJ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifiisão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: T u  o L/&, dpaTt,vi 0 L, o ~ d ~ / z i w  
CPF: 95'L 2 9 6  S Ú 6 -  $ 9  

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



I CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

' i e 1, .b c . '  
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REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 

I I NOME EMPRESARIAL 
MITRA ARQUIDIOCESANA DE DIAMANTINA 

ii, :o 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PAROQUIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

~ & $ ~ ~ ~ T U R A  
NUMERO DE INSCRIÇÃO 
20.078.53110026-62 
FILIAL 

cÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
PC FREI HENRIQUE 

BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 
BUENOPOLIS 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

I I 

Emitido no dia 06/06/2009 as 09:46:03 (data e hora de Brasilia). 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******e 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****i*** 

. 



Aos que esta nossa provisão virem, 
Saudação, P& e Benção no Senhor. 

Ao Rev." Senhor Padre Ivonei Antônio de Oliveira, saudamos e abençoamos 
no amor de Nosso Senhor Jesus Cristo. 

Cabendo-nos a missão pastoral de atender as necessidades dos fiéis cristãos e as 
exigências do Ministério Sagrado, tendo em vista o bem espiritual da Paróquia Nossa 
Senhora da Conceição em Buenópolis/MG, desta Arquidiocese de Diamantina, 
houvemos por bem nomear, como pela presente PROWS~O nomeamos PÁROCO por 
06 (seis) anos (a contar da data de sua posse como Pároco nesta Paróquia) com 
jurisdição para a Administração econômico-financeira da Paróquia Nossa Senhora 
da Conceição, Vossa Rev.", cujos costumes, doutrina, prudência e demais qualidades 
exigidas para o cuidado do povo de Deus, o toma idôneo para assumir tais fungões. 

Com a presente PROVISÃO poderá Vossa Rev." tomar posse real do oficio 
eclesiástico que lhe acabamos de outorgar. Em nome do Senhor. Registre-se no livro de 
Tombo. Arquive-se. 

Cúria Metropolitana de Diamantina, aos 03 de &d/ de 2008. 

&&h 
Elinara GvisLiraa de Oliveim Souza de Paula 

.2;?% 
Arce o de Diamantina 



demonstrar o seu total apoio h iniciativa da Associação Comunithna dos Moradores do 
Bairro Deraldo Alves, que tem -por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Coinunitiiria. Afirmo ainda que a sede desta entidade situa na área pretendida para a 

. -r 

N m  do representante legal: 0 \ ,'i (i,:, i.! i i- ,/(;i c. jd:b L;. c; 
i CPF 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
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Contribuinte, , \S.S - -. 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO zgg85"'"RA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSEMBLEIA DE DEUS 

TRULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

c ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R MARANHAO 

BAIRROIDISTRITO MUNIC[PIO 
PASSOS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12/06/2009 as 09:00:30 (data e hora de Brasilia). 

ju-i-- P,%pu>-ar IJBgifls 
v - d , /  para 111-ipressfio 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua págiiia 
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Eu, Pastor José Teodoro da Silva CPF 207.590.878-08, CGADB. 
a d 

S t  3 

28.208, COMADENG 3.486, Pastor Regional da Filial das 
Assembléias de Deus em Corinto/MG que corresponde as 
cidades e distritos de Corinto, Joaquim Felício, Buenópolis, 
Augusto de Lima, Monjolos e Santo Hipólito, declaro que o senhor 
Leonardo Antônio Mendes CPF 01 1.998.456-39 é "Ministro do 
Evangelho" credenciado como "Presbítero" e atua como Pastor 
Setorial em Buenópolis, Joaquim Felício e respectivos Distritos 
sendo habilitado pelo ministério de nossa igreja a realizar 
ceimonias de casamento. 

I Nada mais havendo a tratar 

Assembléia de Deus 
CorintolMG - 09 de junho de 2009 

Sub-Sede/Rlial: Rua Presidente Bernardes, 76 - Centro - CEP 39.200-000 - Corinto - MG - Te1 (38) 3751 -1 967 
Sede: Sede: Rua São Paulo, 1341 - Lourdes - CEP 30.170.131 - Belo Horizonte - MG - Tel(31) 3303-4000 - Telefax: (31) 3303-4049 

www.assemble,iadedeusbh.com.br - e-mail: adbl~@asseinbleiadedeusbh.coin.br 



ANEXO 07 - MODELO DE MANWESTAÇÕES EM APOIO 

Serviço. 

. . 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas ~urídicas (CNPI) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
02.459.796/0001-70 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO a " ~ ~ ~ ~ T u R A  
MATRIZ CADASTRAL I 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CRIANCA FELIZ DE BUENOPOLIS - 

ACCFB 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRICÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 

I I 94.93-6-00 - ~tividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

I I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

BAIRROIDISTRITO I I CENTRO 
MUNICIPIO 
BUENOPOLIS 

LOGRADOURO 

I I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL I I 

Aprovado pela Instrução Normativa'RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

I ( PC FREI HENRIQUE CIULLE 1 I 11041 NÚMERO COMPLEMENTO 











ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

ESTAÇÃO DE-ENTLDADES ASSOCJATNAS E COMUNITÁRIAS 

Serviço. 

assinatura do representante legal da entidade que qianifesta o seu apoio 
f~tte\ja 

,~h~eQr,  4 Mlit\~ P413 ,~!j8 186.~ 
C?? , ,,p8,987 

 orne representante lega : 4"" c i %G ri A-,- t C = - r '  /W 

CPF: ~ ~ ~ b s ~ . ? g 4 , 3  

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 





vÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL N 
ESTE CARTÃO COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

APRESENTACÃO OBRIGATORIA QUANDO O NP DE INSCRIÇAO FOR INFORMADO, 

AINDA QUE POR APOSICÃO DO CARIMBO PADRONIZADO DO CGC. 

SECRETARIO D A  RECEITA FEDERAL 

/r 







Associaqão Cmnnitária &as Moradores do Bairro Deram 
AtvesBuenópotis-MG. 
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Alves, 161 no Bairro Deraldo Alves, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 

específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorizaqão para I 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Avenida Juscelino Kubstchelc, 889 no bairro 
Deraldo Alves modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 1 1  1 
determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais 
passamos a leitura para ciencia de todos aqui presentes, sendo assim 

'h 
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CEP: 3q 

Nome assinatura do associado: ffhCiW@ 6 ; yí~  
, y. L w t r , v  ,flP 
No da Identidade: 
Endereço: ~ [ n -  i- 



sinatura do associado: 

Nome assinatura do associado: 



I ? 
Nome assinatura do associado: 

r [ i  3 

V l i  I i 1 CEP: T f l A ? h  - B<O 3 
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REQUERIMENT 

CONCLUIDO E 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027903/09 LocalidadeIUF: Buenopolis/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO DERALDO ALVES 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distâncía A:B 



STÉRIO DAS C 0  

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTÇÃO EM APOIO- 

PARTICIPANTE DE AVISO 

I. 
.- 

,Avis~ : -2f Publicação no DOU do dia : --- - ~ / ~ ~ / ~ ' I  Prazo expirou em: 30/0;V (39 

Frente a análise inicial, cuja 1" fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

1 - MANIF'EsTAÇÓEs DE APOIO F 

I declarante. I 2%. I 
I I 

Quantidade declarada 

Não , 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do. 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 

Sim 

, ,* 

devidamente assinadas, entendo-se que: 

- ~ndeieçamento válido é qquele que indica o logradoum, validando-se até I os que apenas indicam wmo no da casa o termo s/nO. I - Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 525- i, completos. 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 7 

considerando a falta de 

- .  - 
i 

i l i ' , ^  i I 
9 

j , ,  b L [ - l , 4 ,  C !  Despacho Contagem de manifestações em apoio i 7 :  

E 1 

;. 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

- 'i 
Quantidade declarada 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 45 7- 

Quantidade validada 

- Endereçamento válido 8 aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 4 5'5 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 1  
A55 

Obs: não foram validadas as manifestações Bs fls (c-i,Am, ,{c') considerando a falta de 
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Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o ' 

endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do \/' 
1' h,, 

representante legal. i 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e Quantidadedeclarada 
comunitárias apresentadas. - 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita ( W J )  e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

9 
Quantidade validada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 9 
PONTUAÇAO PONDERADA TOTAL: X 5  fyL5- 
Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇ~ES VALIDAS: 

Não 4 - ~ ~ d f e s t a ~ ã o  de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio .de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autoriiação para execução do Serviço de Radiodifusão 
comunitária. 

I1 - ACORDO PARA ASSOCLAÇÁO DAS ENTIDADES 

Sim 

,x 

INTERESSADAS 

' Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: Sáo válidas apenas, as manifestações dos .associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos assaciados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CP.F; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 2  

SOMA TOTAL DE 
MANIFESTAÇÕES 
VALIDADAS 

L 4  7Y' 

Total Individuais 

L. '3- 3- 

Quantidade declarada 

113 
Quantidade validada 

6 3  
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Total de 
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Não 
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Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, a requerente declara' que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
IODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.027903/09 
LOCALIDADE: Buenópolis /UF: MG 
ENTIDADE: Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves 

Aviso: 28" Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que não tem interesse no 
acordo e possui maior número de manifestações em apoio válidas. A outra requerente, na mesma área de 
execução do serviço, não tendo interesse no mesmo e ainda, por contar com menos manifestações em 
apoio válidas, terá seu processo sobrestado, até que esta entidade seja ou não selecionada de forma 
definitiva. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade: 

I 

Relação de participantes 

Nome Processo I Pontuação Ponderada das I Tem interesse 

Associação Comunitária dos 

Brasília, 20 de novembro de 2009. 

Moradores do Bairro Deraldo Alves 
Euterpe Santa Cecília 

Despacho Inicial - Participante de Avisc- Process 

53000.027903/09 

53000.025824/09 

Manifestações válidas 
381 

no acordo? 
Não 

O Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027903109 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO DERALDO ALVES 

Aviso: 28 Publicação: I210512009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

I Processo I 

tivas e comunitárias, legalmente constituídas e 
de localidades cuja área urbana estiver 
na área urbana da localidade, firmada por 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não e prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10.. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

1 12. l ~ u a d r o  Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos (art. 17) Validade: 20/12/2010 1 

2011 112009 RadCom i ~ ~ ~ i ~ ~ i ~ ~ l  página l d e 2  

I I 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADGOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027903109 LocalidadeIUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO DERALDO ALVES 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

elação de associados - Não consta 

alterações estatutárias e 

relação de associados. 

2011 1/2009 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no G?o 6 /2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, dd de novembro de 2009. 

Ao Senhor 
ROSEMBERG RODRIGUES DE ALMEIDA 
Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves 
Rua Cândida Antônia Verdes Alves, 1 6 1, Bairro Deraldo Alves 
39.230-000 1 Buenópolis I MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.027903109, na localidade 
de Buenópolis I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a docuinentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações 

1 estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - inclusão de dispositivo que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
Jc,d3 

associados, assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na -li 

b i '  localidade e assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fms lucrativos, c- 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; 



2 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, ou seja, o Estatuto deverá indicar: 

e "que as alterações estatutárias serão tratadas em Assembléia especialmente convocada 
para esse fim"; 

e "que será assegurado a 115- (um .quinto) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos", em substiaição ao disposto na alínea "f' do art. 4' e no 
inciso I11 do art. 1 1 ; 

3 - inclusão de dispositivo que indique: 
e o cargo ao qual cabe a representação passiva e ativa, judicial e extrajudicial e 
e a determinação de que todos os dirigentes deverão manter residência na área da 

comunidade atendida; 

4 - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

5 - exclusão do disposto no inciso XI do art. 19: "admitidos pela diretoriay7, tendo em 
; vista que a admissão de novos sócios deverá se dar "mediante preenchimento de formulário de 

associação e homologação da admissão em assembléia geral". 

6 - adequação do art. 6', para que determine o que se segue: "os dirigentes e-associados 
não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 

7 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
natúralizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os dirigentes 
não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número b f f  '4 0- 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d'( i;. 1 
da Norma Complementar 0112004; P6 

1 c) Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se que a 
Entidade indicou, por meio do Estatuto Social e da Ata de eleição datada de 2011212008, cargos 
que variam uns dos outros, conforme abaixo indicado: 

- Na Ata de Eleição, constam os seguintes cargos: Presidente, Vice-presidente, 
Secretário, Suplente, Tesoureiro e Suplente; 

- No Estatuto Social encaminhado constam no art. 16' os cargos: Diretor, Vice- 
Diretor, 1" Secretário, 2" Secretário, 1" Tesoureiro e 2" Tesoureiro; 

hb -. 
Desta forma a Entidade deverá retificar o art. 16' do Estatuto Social para que constem os $ ,?.$.i.? a , ? +r, b.~ L 

mesmos cargos eleitos na Ata de Eleição %promover nova eleição para eleger os mesmos cargos 
constantes no Estatuto Social. 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confoime determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento d e 6 0 r g a  de Serviços 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 6069 de 20 I12 12009 

Processo n0.53000.027903/09 
Local: Buenópolis UF: Minas Gerais, 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo 
Alves, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para 
cumprir todas as exigências. 

Nome do representante da entidade: Rosemberg Rodrigues de Almeida 
CPF 712006146-1 5 

Endereço para correspondência Rua Cândida Antônia Verdes Alves, 161, Bairro Deraldo Alves, 
Buenópolis, Estado de Minas Gerais, CEP 39230-000. 
Telefone para contato: OXX-38- 3761213 ou OXX-38 - 9921 8168 
Correio eletrônico (e-mail): acmbdalves@yahoo.com.br 



Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves 
BuenópolisMG-CEP 39230-000 

Ao 
Ilm. O 

Carlos Alberto Freire Resende 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília-DF. 

Ilustríssimo Senhor, 

Por motivos de convocação de nova eleição em nossa entidade, e por 
conseqüência do período festivo de final de ano, férias escolar, feriados e recessos, vêm nos 
impossibilitando do cumprimento do oficio no. 6069, nos enviado em 20 de novembro deste 
corrente ano, por este Departamento. Cuja entrega de correspondência nos foi efetuado pelo 
correio com atraso, conforme constatação de recibo de correspondência. Sendo assim, por 
todos estes motivos, venho solicitar de Vossa Senhoria prorrogação do prazo, por mais 30 
dias a partir do recebimento deste oficio. Na oportunidade, externo a nossa enorme 
felicidade de estarmos no caminho certo do êxito deste objetivo, pois acreditamos que, urna 
rádio Comunitária tem o poder de levar o conhecimento, no qual, será para a nossa 
comunidade, um grande instrumento de cidadania. 

Buenópolis, 3 8 de Dezembro de 2.009. 

Atenciosamente, 





- 
..-.4* 

3> .-- :., -,.. ;t:; -,i 
è--. : ,4' 

. S.". r /47 
. .> h.," 

--,,-o :--.-VI' 
~;&SOLICITAÇÁO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS c,? j~j : <<,,,* C.? ': ,c , a-. . : - ;:-,<;<i>,{ 1 g; 

. .- ." L,. ----- 6: 1 . > : c . .  !- . '., -!a;:~:' * 

C 1 

":.i.-, 
2 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 6069 de 2011 112009 

Processo no. 53000.027903/09 

Local: Buenópolis UF: Minas Gerais 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado, relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Deraldo Alves, e após solicitação de prorrogação de prazo, comunico que estou encaminhando 
anexos os seguintes documentos: 

a) Relação de Associados pessoas Físicas com número do CPF, número da Identidade e endereço de 
residência ou domicílio; 
b) Relação de Associados Pessoas Jurídicas, com número do CNPJ, número de Registro no órgão 
competente e endereço da sede; 

- c) Cópia da Ata de eleição e posse da Diretoria constando cargos conforme Estatuto Social: Diretor, 
Vice Diretor, 1" secretário, 2" Secretário, 1" Tesoureiro, 2" Tesoureiro; 
d) Cópia da aprovação de alteração Estatutária; 
e) Cópia do Estatuto Social com as devidas alterações conforme solicitação do oficio 6069109 do 
Departamento de Outorga do MC. 

Complementação de dados: 
Segue juntamente com estes acima citados: Declaração 

assinadas pelos dirigentes com as devidas alterações dos cargos diretivos, haja vista que a declaração 
' . anterior não esta de acordo com os cargos constados no Estatuto Social da mesma. 

Nome do representante 
CPF: 712006146-15 

Endereço para correspondência: Rua Cândida Antônia Verdes Alves, 161 - Bairro Deraldo Alvesl 
Buenópolis, Estado de Minas Gerais, CEP 39230-000. 
Telefone para contato: (038) 37561213 ou (038xx) 99218168 
Correio eletrônico (e-mail): acmbdalves(iù,yahoo.com.br 
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Nome: $,LA, A.A4/ C/LAr.- c--- 
v- 

CPF: y &$ a/ i lovh ? 
r, i' 

G -  C 8  

.r Bairro: ,,-.L--, 

Ficha de cadastramento no. 

.. ,- 
Nome: /i , ~ ' f i ; ~  a , , ~ L G c w ~ /  /l /~í@~;d?h~u 
CPF: / & ? A / f ' J j " y + d  fiG: ' L + < -  

- + t  , 

~ndereqo: '&O,< 4 h ,  -- // A ,' " r  /P f 
B airrof 2,. ,&$-,d-. CIDAD~ 2 7 ----, UF J4'4 

6 < 

L' 

* 6 Ficha de cadastramento n".(yLfil/d Tipo deassociaao: /-?) ,,/,I {,,L/:,, ,,/ 

d' 1 
Nome: 7 L /  + p r . r  

t,' 

C P : ~  6 - 3 6  - 0; RG~' -I $ / L { -  3 ,  ( , 9 + 4 4  J Q . [ .  2T&,4+ 

>VN ,# 
b 

Endereço: /!u& , L  b A ,  I/ &L(I, . . c 5- 
Bairr~:j>,~,:i.,. ddb.., CIDADÉ + 

,~4~1",ti .,#,,L :;/x&~&-, ,9 UF../d (6' - v -  ~ 

Ficha de cadastramento no. &4,li/i/ t; Tipo deassodado: , ,-9<tL tsf2.-%- I j 

i r  
I ! '  1 



Nome : !&i2 (--i?+& , . :~VI;~;W,:~J c/<., ,/C/ j"f(p(/2J L 

CPF: &i?. , ~ O + ' < ~ ) ~ L - ,  RG: 67- 2 1 1 4  7 2  -f .,r,~kfit~-d # I  

Endereço: i j3,4,[ , A &  , A , . /A 6i 
a' Bairro: F ~ , , , { L ~ ~  CIDADE 2 n~dt<--, ,&eL_ UF ,,i,+%- ( 

Ficha de iadastramento no. 6 Tipo dea4ociado:- 

/ + I  
&//L.& 

( ~(",h ,a 54~6 - R e :  ,d/& - - c2, $ I&?, : / h f ~  
/--> A 

/ 

&' Endereço: ~a,,.~,,~ hg4 f l  (1, ,g - Q W ~ - ~  , , / 7 a" 
Bairro: @/:4 CIDADE >3,/ ,( $f7, IA> AO- ,C -, UF ,,,&y 
Ficha d6 cadastramento no. /i/j~ ;)- T ~ O  deassociádo: (1,~ 6,Jg L&-5 

./i 

,&g>d,;~-b ( /  > ,h+ p;d$+92 o[,-%) 
CPF: .[p;@.r/.5 c ) .  K/#x - p p . . RG: ,d1- 4/Y / ,642 

& 

Ficha de cadastramento no. 

/' 
Nome: ~J~}A/v(, L, i e, t , ~  I (-,/-i' - /$d&(,de c?-. 

CPF: 8 hJ-3 , k/;y , y , j  ,q- -+ '7 I\/ R G ~  ,/d ~ i >  i; ,y 3 & C/ ,F$@,/~,,,.~ LI ,, 
8 .  4 

Endereqo: ,c ,,-f ,i,/ {cr,/ , / V ! - ,  J o-->\- r /  , 3 o 
*- 

a o :  , L I ! ~ - ~ .  CIDADE ' " -; *- 

-' /,,,fI,<*, - * ,,t,,,,q-:I.( , - w ,LI&;) ., 
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Reilaç5o de associados da Associagão Comunitária dos Moradores do 

r- Ficha de cadastramento no. d !-[ Tipo deassóciado : ,!L,-* 
r" " )-f L--:* 



Relacão de associados da Associacão Cominanitáiria dos Moradores do 

9 

--) c;: /> ,, 

Nome: '\ Q / ~ P + z L ~  ,, ) ,d ,L4wl- , J 

CPF: (- ~ 2 e / & ~  - ,  I >  $Y,, ,>C/ RG: ,L((* 7- 7 3  F .  "f,$ 
Endereço? 2>, . , - 2 ' ' ~),~--,g - 6.7 5' 5%' 

u *_ - '4 -' ,'- ,, 
Bairro: 7 a;n&L/ ,Y4*, CIDADE 

L T ~ / P , A B  4/í,=jr~LtQ&,r c 
m.... 

. UFpí& 
Ficha de cadastramento nO./$Q/>? Tipo deassociido: rp~,:,  ,? ~ L J ~ -  CLL, 

// 

% 

C - -\ 1 

Nome: / / i 5~7 , /&  /??x,(\, t 2 L / ,  % 

CPF: / ~ ~ y . y ~ ~ / r ~ y ~ - - ~ ~  -.. RG~/~ /E<  ?o+l - ' A { ~  -,r$,fi;& //- C, e 

~ n d e r k o :  , , - :7 8 L-- 2 7- LJ 

Bairro: ri .$L :r I'' C I D ~ E  2, , L  , - H -  z UF.MQ 
Ficha de cadastramento no. {,fhO 4'q2 Tipo deassocfado : / í , , ,&~?L~/1~. - W 



Nome: 
1 - i 

CPF: dL-[ L Y ~  -3 4 ) L, - ( J  a RG: I , i r ( .  Gr 8. /)N3 K~$,,,fi~c 
_I I - l 

Endereço: ' Q!~~,~ V V *G2>d Q i.> ,t I -  * ,  </-z2 a 

Bairro: ; J/wc:d2(, g/, C ~ ~ A D E  t24., ( A A~kd4- -- UF p4 6 
Ficha décadastramento no. 4 Tipo deasskiado: { ,, J / c  . , *i,:, 

r-, 

Nome: , //h[ , ,!&L<.+, 
CPF: ( , k i g  h-) ?/I/, - (~'RG: ,/[/G -7 .  q ! ~  

Nome: , /c! XA',n,,i,L r ,-h , t L  . / h h .  . d s & ~ - - 2  Q .  
C, " 0 

' 

CPF: --L'(]; - ,?h4 , / h 6  . .. ./&!'TI RG: ,,Gl[f-~ - 
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, ; .,,'.' ,, :,,;;,,;> +.:.'>.h í.!'>~,, 
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'i' .t:;:;$:k,J".] i* 

,, , 8 ::.:y' 9" 
I\ ~' 

C,;. ,:: ' 
i 1.5:; ,.., ,c..?.,, E'. .., i.:, &-. *$C:>. 

P /  i I ,  Nome: 7 ;  i . ,  J ,;& / ~ Q ? ~ , & J / V < ~ ~ ,  R 
I 

C :  7 7 7 - 7 r R G : ~  3 ,  ~ 9 9 %  5 p Q  ?~~pí* i .$g 
I J Endereço: / I /  , = . &  . & f-d, C + , 7 5 4 

b Bairro: , CIDADE 3 ,r,( bin& f i&,  W /c<& - 
Ficha de cadastramento no. ~ o J  6 Tipo deassoc4ádo: .p~~,~&rk~~/r~,%c 

\ *- "I Nome : ~L..A-' JL- ,>> E & A / - .  

CPF: IL~ITII '&v k 5 7 6 - G 3 RG: /A/- ,7, . 6 M Ls . f ? , 2  P5fl~+ 
1;, 

Endereço: 5~& L 729~ ol C C ~ ~ A  I -&i4 e /  , 

~ a i r r o : ~ j , + ~ ~ ~ ~ ~ ~  c f f i  - 4 CID'ÁDB 
Ficha de cadastrmento no. 

Nome : gra ~2~~ [A, c=d /(!!q-, , ~o~Gq,[~~s, 
CPF: y L R  9. 7 ~ 1 6 ~ ;  -r3 RG: ; J X  f - f 3  , 4;R FY&</pcy, J 

.- 
Endereço: &?L:,, ,.- , tw &&,L) &,&Y, ' A# ~GL---~- , vrqb < 
Bairro:> i ,  ,&Lzi (fi --,Y CIDADE =q ,A I (, LTL-tj&. 
Ficha de cadastramehto no. o(? %.$o deasdóciado: L-. o., 



I 

Enderepo: , o, 3 . -y??- 
'*IDADE - 

Bairro: e&(Z,,) '5 ,puAriafi&L- -,R-.. UF & - G  . 
Ficha de cadastramento no. 0 ,q .Z ;L Tipo deassociAdo: ,4A,lLt,.(fi4,Lk-, - ,' 

Nome: & ~ r ~ , - c 4  q&,+-. , 
CPF: ~ 0 ; 2 4  36 ?,?r, - /-r. RG: , i,/% R !  ~ - 3 6  . 3G- j  S Ç / * , ~ P J ~ ~  

<- 

Enderepo: L R I T N I ~ ( : ~ ~ , >  Pd!hr. >e,- r>,&--- . 2- ' 

Bairro: >k:f,p;{,, i/ CIDADE 3 ,n~eh-,-. s ]iA-&- UF , 

Ficha de cadastramento no. 00.3 7 Tipo deassocia#o: F~ )4x4.1?~ -% 



.c 

Ficha de cadastr 

Nome: /%{(~q, l  (,L, 4, / J , I , , ~  e( C&L ,/'&ct7 r - 
" '4 CPF: i4&q r30 r>a(, 1 5 -3 RG: / 0 . ~ : 2 3  5 + ri"dtz) W k , g  

ir 

~ n d e r e ~ o :  ' yoL<& ,, /&,,,t M. 2 .  /' , v d e  
Bairro: -- ' CIDADE " 5 ,f,( c, 4 ~7 0 UF kl6. 
Ficha de cadastramento no. ip6 deassocid~o: /it~17,z4!! 1 4 ,c;, ,,. ,?? 

e+ 

Nome: L;+, 
CPF: $>o ?L 3 . F , ~ I . ~  . 
~ndereko : C%,, 
Bairro: //tuc,, //.h 
Ficha de cadastramento no. 



h -  . i 
k2:.vhv. >-?c/. 67- 6 " cp9f2dL I /  

Bairro: " CIDADE i5 ,/(/(L, C,. -:) ~ , , c ~ , - & ~  J ., - uF-,/,*< I, 
Ficha de cadastramento no. Tipo deassociddo: &JQA~,L&~,C LW~I 

P - 1  P / -  yn7,kk. C-/-* , ~ , / , L ? C  , , / ,  

. -  RG: ~i - 7 . v~ " /  6 8 1  $r//~(( 
Endereeo: Ak. i] - , ia, '3 

"'IDADE Bairro: # L - , L ! , L ~ ,  ,g, PGL -<. - -aLAoLL, uF -- /~AG 
Ficha de cadastramento no. p, i? w 3 Tipo deassodiado: ,&7qA t,/>/l,Lo,;4!t 

G; , { 0. . 8 7  7 S$fl/?!( I I 1) i.. 
IA-? r 6 C) 
*e, k; UL̂,, A.&QL:c-- yF c3 Ficha de cadastramento no. / I  Tipo deassociadd: ,u/jj t)~d,+~l~;,t c~~~~ 

t. I , ' ,  ' ' ' ' 
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Nome: [,~$h,qi 0. vt,,g !h-& 7 E)(< -, ,J~,T t y f i ~ ~ k y  &h,p~~,,~l--, 
CPF: -706 . S G G .  ;;O L - ir79 RG: , c ? .  % L I  r 0 5 5  ,~,ífis&fic 

d Endereço: <%IL% 4 - J -  ,/.c"& ' 

Bairro: ,-i/oiT/d.7 CIDADE -23 ~ t , , ~ ~  ,, ,. - lk,gf/ ..-7 UF ,L46 
Ficha dé cadastramento no. O[)/i(/; ~ i p Õ  dea&oci6ho: /P/,,,,! &Y-, 

I/ 

l' 
Nome : V[j 15,r ,L( o,q,~/f~ r,[[ c, ,h4 - 
CPF: xn'h. L Y A  . - RG: p/( - 3 . J (c, 

~ n d e r g ~ o :  , i .- >,,,/ (A -<de,- A - o, - ~ f ) , , ~  -- + ~ 14 
- 77 

Bairro : ~ ~ ~ a t f & ~  W.,- , CIDADE ' 5 .nn+~---s k-\J~~Q-e F -- UF LdG- 
Ficha de cadastramento no. ipo deassociddo: 4(1,~~ AIA ,L4a 

L 



7 .  
Nome:, hf~cí,/>~, L& e,,' &//<me &l-~d?a. / h ~ e c ? , ~  
CPF: ~ P J  -73$7356 - 7  2 RG: ,bqfi 7~ [IJ , y 2 -4 5 y,ghhc 

*-- I 1 '  

Endereço: L i A ~  4,) /h,, 
Bairro: rieycL$& CIDADE UF ,,C/&, 
Ficha de cadastramento no. fio $7 Tipo deassociado: /&L,r ,- 

,dZ4* je:L/i-, 
< 

f , ,  Nome: 
4 -  " A ,  A ' A  -2 q,/ , , f /d j7 r , 

CPF: # & - / ~ / , & ~ / ? 7 / ú  -- 7 RG: &r-5,  7 H c 7. f / ~ -  - 
Enderego : %?L (6 ~ 7 7 ~ . + .  ,, & C 
Bairro: '7&+/>tL,;;+t 2 ud,.h;2. [, & d ~ ,  ,.h-id; 
Ficha de cadastramento nO.[]pF;/# Tipo deassociadbl: f~ ,d ,d / / ,~~,  I- i LX$- 

' G 

Ficha de cadastramento no. 

C 

~airro:.>d,t 6 // CIDADE z 3 1 ~ - 3  IF.&!L7 
Ficha de cadastramento no. [)o flf Tipo deassocia&&: C &,,,,,-ZZ L d$ c&, tE> 

,f' f' 

/GP P i  
Nome: j il: ,,k,l /($$&h,,/, , >, -i,& ,k>Q 

CPF: 3 3 + L'-'- * I .  , ; , RG: - 6 3 /Y 73.r.  ~s,&%. V 1 

'ic G 
Endereqo: Jt/ ' d , ~ ~  ; L- - c~,,- , 
~airro:~:,,~~. O &)$L ,CIDADE " ' ,T+uí,l,,i, SZI-6,- UF),&- 

., 7 

Ficha de cadastramento no. [&Tipo deassociadb: i . , , , "1 , i ,  I I 1  

8 8 [ " *  , , '  
t 
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2 7  I\jb!íd,i i 
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./, 

- - . - ? 
' r  Nome: , ~ e / 1 f i , i , t t  , , ,Lfo 9 K;!A CPY- ~ / a - . ~ ~ ~ c C C C -  

CPF: Z & / y ,  /$j- - ~ y W ~ ~ : ' - ' , h ~ g .  j~ , -. C~,{V 5 

Endereço : /J..aa F7J!!y$- /J& , ,(,L>~(L-.L~~$~ 

r-- - 
Bairro: ~b CIDADE -2 ,GL~qAA~~&,L .-.-IR . ,  /h& C: 

Ficha de cadastramento no. g? O , i-/., - Tipo deassdciado: - .  @A,( ..., L,&(n&>,i.,<n4. 

r Nome: \ / . [ ~ ~ d - /  - .~+'7 YA,~ c) -. ,A&, h 
CPF: h J , 3 . L/ *q p-4 r y p ( ~ ~ ~ ~ ;  i{ / 

Endereço: , J (p 7 , 7- ,i-= . Q , ~ , L , - ~  DV-- r6 (-3 
' CIDADE Bairro: pg></i~ @,(c-. - UF ,&c& 

Ficha de cadastramento no. 005 7, Tipo deassoci$do: L..- . ,ffll,c/l, L.-- - @t 



Nome: bf! 7 ,  L,~ /~~ ,d - /~ l  .s,d?/, tF 

CPF: ; ' c q  7 +- q 6 9 ~  - 6 7  RG: ,r) G;. i- ,2 .q 3 o 
Endereqo: 0 7 + i 4'YJ 
Bairro: e~~~~~  CIDADE^ 

--- UF ,~/!h 
Ficha de cadastramento no. QU'Oi .L Tipo deasso6iado: ~hl/?,/,(4'k',i1A,A-qh 

J 

Nome: , A!/[, :,, dth,%., 9 4 ~ .  . >;%L h , C& 
CPF: L3 i 3 . x q r .  4 3 6 - ? c <  RG: ,/,,L ? .  8 2 a4 /c CG-B,~~, Y I '  . 
Endereqo: w . - 5 ~3 /í, 

r, Bairro: @-O ,,,-, L-\\, ' CIDADE a ,A,i1,44-ML IR 6 
e 6  Ficha de cadastrmento no. ~@6',&Tipo deassociado: ~ o ~ ~ b ; ~ l , a ,  

Endereqo: .i &í /i< &. 3 
c ,  i 

- Y 
Bairro: -r,& 32; &?!L, CIDADE " a i n ~ ~ ~ ~ h w k t ,  UFGfi[f4a 
Ficha d& cadastramento no. 00 6 3  Tipo deassockkdo: d h f L L f i -  



2!''&/ , 6 

Enderego: , C . ,  ,a ., 7 

Bairro: -CIDADE -v ?? ./L/,?:h-cJ ,hd5 UF b,L/r'é; . 
Ficha de Cadastrarnento no. t 9 ~  6 f Tipo deassociadd: yd [ ; z !L j '~~ (&;*,,&- 

b 

"- '2 - ,r",- 7 '7 -- 9 
Nome : / f,#d7L i,?&, C (iv-%($)-, , - /> ,L,k,L~ rl , 



r' 

. 
Nome: 7 ,Q7&13 6O0, ,c*? r )  fi o ,4&&5d ,,d7 ,sLG/@ 

I /  27 CPF: , h?, , I ~ Q . , / F L - , ? ?  R&: +/I/- ? j " k ~ ~ / t f  C 

Enderepo: - 1  Y. q 
Bairro: ff/,,f$,A ~cII>ADÉ 23 ~(l , t ,~& f i  , O ~ L G  UF 4446 
Ficha de cadastrmento no. / Tipo deassocfado: &?,I,&; 

c P' / *d 

Nome: /- , 7 / ? /L ;I ~2*(  L,-- 
CPF: r , r 2 ~ - / n o l i ~ q d i - ( v ~  RG: , M -  - - 94.2- O ~ / H  
~nderebb: h,',,c, ' ! 40  
~ a h :  ?$< , Jkzk~~AD12 ' v F~,L,C./~,- L, kTL& ,> UF NG 
Ficha de cadastr&nto no. 8 ~ )  ./' % Tipo déassociadb: i&[ ,, , c&-C, &,c;, 

iY - %d 



I ' .  Nome da Instituição: , / ff -61" 
:,, ss ~ q , í ~ s  6fj L/37,f,&~ 
V CNPJ: $ 1 1  L, 3 i V ' ~ j ? f - j  1 , 7 0 ~ , ~  - pz 3 (r 

0 
.-R(/ - 

No. registro: ' t ,- Lj f ! , l~+u ao.(-, í7 &,< L/ / & Q ~ L ,  ~h~-/un L i. cd'f 
Representante leial: /i,h9,/?~fc , J - ~ L  &I7 ,(A L,-. t , í ; ~ ~ %  V _$.A&,~AFfbt?~l~l ' 1  

Endereço1 Sede: 9Jck w5n~ v /l,$&,q C '  ,,&2 J-7mvJd 
No qJ Bairro: <;+/$Lo ,/ 

cidade: I~3AIC, - - i /b~&!LJ  // wUF /g 6, 

O - I ' . p .  ". Nome da Instituição: 4 ,  . . -  /i o/L.-- 
CNPJ: , C C/ / 

/ i .  - I .  r/ 

No. registro: 3Fj 7 ( b i ~ t .  ,a? f?fipZi9 &G; &f&~(~~ L &ci~,~b;/t&&/,~~~. 
1 4' Representante legal:-- O,.,LL - , ,  ,Ai É;i(,,,,%,,;;l 

r' / P -,S. 

Endereço1 Sede: Kj,l ;i*r: A ,tt/+l,+c-i - 
,,c Z 

f '  f,Q, p, [&L&&<<cf L!/&) 

No ,g &'?%i. Bairro: cidade: , , , ,  UF X,/L , 
LJ 1 

.----. -.. 



- - 

----- =---rC---m .%=_L- *- ,-% - 
Aos 23 (vinte e três) dias do mês de novembro de 2.009, as 19h00min horas, à Rua Dante , 

-- 

de Almeida; CPF 712006146-15; RG M-6. 532.818 SSPMG. Endereço: Rua Cândida 
Antania Verdes Alves, 861-Bairro Deraldo Alves/Buenélpolis/MG. Vice Diretor: 
Raimnndo Paulo Pereira; CPF 294708976-48; WG MG 16.516.831 SSPMG. 8 ! 

--- Endereço: Rua Agnaldo Rosa da Silva, 36 Bairro Derralda, Alves-BuelaópsPis/&IG. 
Primeira Secretária: Aline Fernandes Santos; CPF 108.729646-39; WG MG 17.496. 
667 SSPMG. Endereço; Rua Candida Antonla Verdes Aàves, 109-Bairro Deraldo 
A ~ v e s / S u e n ó p o ~ i s ~ G .  Secunda Secretária: Maria de Fátima Cunha Pereira; CPF i 
495.779.256-72; RG NIG -11.210.923 SSSPMG. Endereço: Rua José Ricardo Pires, 54- 
Bairro Deraldo AlveslBuen6polisMG. 1"Tesoureiro; Valeriano Francisco Machado 
Carneiro, CBF 706.564.306-04, RG M-7. '357.055 SSPJMG. Endereço Rua Cândida 
Ant6nia Verdes Alves, 142 - Bairro Deircnldo AB~esA3isen6polism/BG. 2" Tesoureiro: 1 

i José Maria de Souza; CPF 826.422.406-44; RG M- 7.205.201 SSPMG. Enderece: Rua i 
Cândida Antônia Verdes Alves, 156-Bairro Deraldo Alves/Buenópolis/MG, Membros I 
do Conselho Fiscal: Eliawa Masia de Magalhães; CPF 004.827.376-713; RG &I-$. 

, 195.555 SSPMG. Endereço: Rua Cândida Antonia Verdes Alves, 181-Bairro Deraldo 
I 

- - , A l v e s ~ u e n ó p o l i s ~ G .  Adir Cosme da Costa; CPF 861.524.634-00; RG M- 3.0747-01 
SSPMG. Endereço: Rua Cândida Antônia Yerdes Alves, 115-Bairro Deraldo 
Alves/Buen6polis/NIG. Roberto Teixeira de Paula; CPF 061.963.376.02; XG MG- 
13.577.043 SSP/RIG. Endereço: Rua Eugênio Cafaggi, 12-Bairro Deraldo 
AlvesíBuenópolisMG. Suplentes do Conselho Fiscal: Antônio Carlos Rodrigues Silva; 
CBF 315.284.225-00; RG M-4. 880.986 SSPMG. Endereço; Rua Dante Cafaggi, 53- 

1 

Bairro Deraldo AEla7es/Buenópols/RIG. Maria das Graças Vieira; CPF 071.579.846-44; 
RG MG-13.518.459 SSPNIG. Endereço: Rua Agnaldo Rosa da Silva, 36-Bairro , 

: 1 I 

- Deraldo Alves. Fernando Morais Gomes; CPF 053,619.166-25; RG 13.308.658 
i- - 
i !  

4-7 
j '! 

$2 
i- 

SSPlrVPG. Rua José Ricardo Bires, 74 - Bairro Deraldo AlveslBuenópolislMG. 
Plembros do Conselho Comunitário: Walter Jesus Viveiros, CPF -335.833.516-57 

I 

representante da Entidade Asilo São Vicente de Paulo; CNPJIMF 20.573.010/0001-23; 
Eliana Fagundes Santana CPF 261.21 1.328-25 ou sua representante, representando Pf~je to  , 

T ;  Amigos Construindo a Esperanca CNPJ 09,452.321/0001-00. Padre Ivonei Antônio de I, 
r 1 

Oliveira, CPF 967.295.546-49, OLI seu representante, representando a Associação Criánca : ' i , 
Feliz CNPJ 02.459.79610001-70. José 

I 

4 .f I 



já ciente a sua hncão e como trabalhar, sendo que todos juntos irão trabalhar em beneflcios 
da associqão. Ficou hrnbék decido a realizsl@o de uma nova Assembléia a ser definida 
pela nova direção para mudmça Estabtária. Foi falado também que o Ministério dsis 
Cornnnicagões enviou um ofício solicitando certas alter,acões, e que tinhamos presa para 

. . . .. - .-. . - 

--.. -- . - - - - - - --- - -- 



r , , , ___T_--..-i --v= - -- -- -- --- -- 

f Ata de aprovação da alteração do Estatuto da Associação Comunitária dos Moradores ' I Deraldo Alves. Aos 23 dias do mês de Dezembro de 2009, às 19:00 horas no salão da igreja 

I - Deus é Amor, à Rua Dante Caffagi, no. 149 no Bairro Deraldo AlvesIBuenópolislMG; reuniu-se em 

t -  assembléia geral a Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves para alteracões do 
Estatuto; onde o diretor da Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Dera!do Alves explicou 

I 
que a reforma do estatuto tem além de trazer uma melhor condução administrativa desta entidade, 
vem também adequar-se em conformidade com oficio nos enviado pela Secretaria de Serviços de 

; -1: Comunicacão Eletrônica 1 Departamento de Outorga de Serviços ; oficio 606912009 referente a nossa 

--. 
solicitaqão de licença para funcionamento de uma Rádio Comunitária. Após longa discussão 
entenderam por unanimidade da-necessidade de reforma total do Estatuto, onde o mesma passará a ter 

- -. como finalidade principal a execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária. Assim deu-se a 
renumeração de seus capítulos, artigos, parágrafos e incisos; e o novo estatuto dado a grande mudança - 
que houve em termos, renumeracão, ideologias, etc; passou a contar com 21 (vinte e um) artigos, que 

I 
passou a ter a seguinte redação: P - DA DENBMINAÇÃB, SEDE E FINS ... 

f 

Art.1° - A Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Aives de Sigla ACMBDA, 
fundada em 05 de Junho de 1997 é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 

-- -1 duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida e adjacências, para fins não econômicos, do IVIunicípio de Buenópolis, Estado de 

1 1 Minas Gerais, com sede provisoria à Rua Cândida Antônia Verdes Alves, 16 1 no Bairro Deraldo Alves. 

Parágrafo Único - A ACMBDA reger-se-á pelas disposicões deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional: 

Art.2"- A ACMBDA tem por objetivo principal EXECUTAR SERVICO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA em freqüência modulada menor ou igual a 25 Watts de potencia para promoqão de 
suas finalidades abaixo descritas dentro das normativas legais a que se refere, tendo como local 
pretendido para o Sistema irradiante de sua estação à Av. Juscelino K~ibistchek, no. 859, no bairro 
Deraldo Alves, com coordenadas geográficas:< 17" 52' 403"s de latitude, 44" 10' 304" W de longitude, 
com denominaçáo Rádio Novo Mundo, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
1 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formacão e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitacão dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível; . >. 

f )  Identificar e analisar os problemas da comunidade nas diversas áreas e I 

solucioná-los; 
g) Estimular e apoiar a divulgação do teatro, do esporte e da cultura, através da reilização de torneios, 

1 i rua de lazer, festivais, exposicões de trabalhos artísticos e artesanais; i 2 1  iíJbí13',1 
h) Integracão de seus beneficiários no mercado de trabalho; 

i 1 ! I i) Assistência na área habitacional, através de mutirões, doacões de material ;de construcão par I 
famílias de baixa renda, cuias moradias se encontram em estado precário; t (? 
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j) ~kotegão da saúde, da familia, da maternidade, da infância, e da velhice, através de doa@ 
medicamentos, anticoncepcionais, campanhas de controle de natalidade e meios preven 
educacão sexual, campanhas de proteção aos direitos dos jovens e idosos, etc; 

k) Criagão e execução de jornal impresso informativo, com conteúdo envolvendo camp 
educativas diversas, nas áreas da saúde da familia, segurança pública, lazer, esporte, ecologi 
direitos e deveres, campanhas contra violência e drogas, campanhas de trânsito, utilidade pública, 
etc. 

11 - Respeitar e atender aos seguintes princíoíos: i .. 

a) Preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em benefíc 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalisticas na comunidade e da integracão dos memb 
comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros 
da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, sexuais, convicpão politico-ideológico- 
partidário e condição social nas relacões comunitárias. 

$1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminapão política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretaqões relativas aos 
fatos noticiados. 

I $3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer ,! 1 
assuntos abordados na programagão da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamacões ou reivindicaqões, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado B direqão responsável pela Rádio Comunitária. 

i '  i I .  

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigaqões 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 
no desempenho de suas funqões. 

~r t :4"-  A receita da Associacão Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecu$io de suas finalidades institucionais e não será admitida a . 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuicão de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificacões a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

b 

11 - DOS ASSOCIADOS i I 
I c .. i 

I 
Art. 5" - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que te~hám 

1 I 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste@u$$í~io, ; . ,  

L 

desde i 

que se comprometam a respeitar e cumprir as disposicões deste Estatuto. I 

i 1 1 J i i N ; .  
Art, 6" - A AÇMBDA será composta pelas seguintes categorias de associados: i 

i 
1 I i 
Y i j 

I-Fundadores: formado por todos aqueles que assinaram a ata de fundação, tem o dikeig:a voto a e a serc r i i ,  , 

votado. f ,. i . 

11-Contribuintes: Os que, admitidos como tais, se comprometerein a colabora para a manutencão da I 
ACMBDA, com trabalho ou espécie, de acordo com o que ficar estipulado em Assembléia Geral para 1 

3 $4 tal fim, tem o direito a voto e a ser votado. REGiSTRXGO S O B  N a  ...., ,,,,,,.. ..,,,:,+,,,,,,+,, 
3 r - i f i * l o \ o  8-5 P t S  1-19.;YFaIBri-113..j AS 3 L; t.4 =a2 ,33=*axan ,qa ,  s s  

1 
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yp I 
111-Honorários: Os que se destacarem pela prestação de serviços a entidade, não tem o direito a vot8 e- "9' 
nem podem ser votado. 
IV-Beneméritos: os que admitidos como tais prestam a entidade relevantes servicros_ isentos de 
contribuicão. Não tem o direito a voto e nem podem ser votado. 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Asseinbléia Geral. 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
, a 

a) O direito de voto e de concorrer às elei~ões, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no 92" do art. 12; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG; 
c) Convocar a Assembléia Geral por quaisquer desmandos administrativo da diretoria, devendo a 

convocação ser subscrita, no mínimo, por 115 (um quinto) de seus associados em gozo de seus 
direitos sociais. 

Art. 9" - São passíveis de demissão ou exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os 
associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da solicitacão, dever& 'submetê-la A 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberacão fundamentada, assegurado 
o amplo direito de defesa do associado em questão. 

11.41 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCP0NAMEI"JTO 
REG!~;RAZQ QDE B ~ O  - -  3 .a , ~$9"" U**UJWeUI=  

Art, 10 - São órgãos da: ACMBDA AS i=& 93 jo &Q u a e c a u  

a) Assembléia Geral: EM :mE0und2k 5.2 7 a A h z . =  i ~ ~ ~ ~ : a ~ ~  s a ~ ~ a [ ~ ~ o  

b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal; 

f ~ ~ ~ v c i ~ Y  -. 
.=...a. .*m,,,: . <  ,cc\.Jjn$ "~v~n?ío^i/b~30.0. 

2 r* Q ,I 2 r-= ;. >i:!:,:: ..,!b: ..> ..-. .! ,:z~. i?. ;g C'? C, - * a * s z n - r q n n m u e = , .  d) Conselho Comunitário. L 
, , , ..,-'i , ~ i - + % -  DF - c f kari 3 P Jfi 

I !  \;i - 8 f? g ,Si 1 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberacão da ACMBDA s&á composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 29 do mês de abril para avaliacão e prestacão 
de contas da Diretoria, discussão e aprovacão de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleicão da Diretoria e dos Conselhos Fiscal e 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituicão dos dirigentes e alteracão 
estatutária, respeitando-se o disposto no 1" desse artigo. 

I I 
I 

; 9 l0  - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberacão se relacionar a 
destituicão de dirigentes, eleicão da administracão ou alteracão estatutária será exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 

1 ' 1 deliberar, em primeira convocacão, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
! terco nas convoca~ões seguintes. 
i 
f I 
/ $2" - A convocacão deverá ser fdta com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 

I 
I 

t I 
i i comunicado afixado na sede da ACMBDA, e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem 
I 
e , o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quãtro chamadas diárias durante a I 

, programacão da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
6 

i I 1 

4 93" - A AG deliberará em primeira convocação somente. com metade mais um dos associados aptos a 
I votar e, em segunda convocayão, trinta minutos;após com 'q~lálque'r núaero de associados aptos a votar, 
i ' X t j i  , i  , J respeitadas as disposicões dispostas no § 1". 

3 
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entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
- 

i 
i - I 

I I 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigacões sociais filiados a pelo menos seis meses, -- 

I respeitadas as disposições dispostas no $1" desse artigo. 
'4 ' 

- 
! 
, Art. 12 - A Diretoria da ACMBDA órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor, 

um Vice-Diretor, 1" Secretário, 2" Secretário; 1" Tesoureiro, 2" Tesoureiro eleitos em Assembléia Geral 
- 

para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição. A 

SI" - A Diretoria da ACMBDA poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 5 1". 

2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e 
ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

.'d parlamentar ou funpão da qual decorra foro especial. R ~ G ~ S T R I . Q ~  SD:B .. ~ . .- - Na 
0 '2 -...a 

-39 a@,,* 4 a**o ys(* 

F*S c=./~L&;%(...,.x DO 10 NO Q--.s Art. 13 - São atribuicões: = = ~ = n n . . ~ ~ . . . ~ ~ . ~ .  

Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimOajoda-tidade; 

r ;r-qn 
'ad-J:'n*;*.=- :, :, 

b) Convocar as reiiniões e Assembléias Gerais; ii$j$+:~2k; ?.>. . j::.:3 . , ,  :, .:i::,>.! , ,  - . . i 

c) Representar a AChBDA em atos públicos ou internos; 
.-s %L- . 

., ., , ;i*; : ; , , . . ,,.... <A, i - 
' i._ d) Realizar iodos atos necessários ao desenvolvimento da ACn/LBDA; 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanco Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar servicos e Departamentos para a realizadão e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorizacão da Assembléia Geral. 

i 1 i 1 11) De cada dirigente: 1 
a) Ao Diretor compete: representar a ACMBDA passivas e ativas, judiciais e extrajudicialmente, 

5 1  coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
i 

1 associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 

>I deter o voto de desempate nas deliberagões da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
f atos necessários à administracão da entidade, organizar seus serviços e Departamentos, participar e 
I 
i presidir às reuniões do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário; , 
' ,  b) Ao Vice-Diretor compete: substituir o Diretor em suas faltas ou impedimentos, assim como 

I /  colaboracão ao Diretor; 
I assumir o mandato em caso de vacância, até o seu tèrmine, prestar, de modo geral, a sua 

I 
c) Ao 1" Secretário compete: auxiliar as atividades administrativas da entidade, secretariar as reuniões 

I 1  
! i da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos 1 
1 1  
I /  os documentos relativos a secretaria; 
I I 
. I d) Ao 2" Secretario compete: substituir o 1" em suas faltas ou impedimentos, assumir o mandato em 

caso de vacância, até o seu término assim como prestar de modo geral, a sua colaboracão ao 1" 
Secretário; 

e) Ao 1" Tesoureiro compete arrecadar e contabilizar as contibuiyoes dos associados, rendaqLaikilias 
" ! 

i e donativos, mantendo em dia a escrituragão; pagar as contas autorizadas pela Diretar; ,aprssentar 
I 

I relatórios de receita e despesa, sempre que forem solicitados; apresentar, anaalmente, o Balah$o 





c-',% 
responsabilidade, os documentos relativos à Tesouraria; Assinar cheques e documentos financèii~s L-2 4' 
juntamente com o diretor; 

f) Compete ao 2" Tesoureiro substituir o I"  Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; Assumir o 
mandato em caso de vacância, até o seu término, bem como prestar de modo geral, a sua 
colaboracão ao 1" Tesoureiro. 

Art. 14 - O Conselho Fiscal, e os Conselhos Comunitários, eleitos em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades, sendo 
que, o Conselho Fiscal deverá ser composto por KZhbro associado da ACMBDA, e o Conselho 
Comunitário por representantes de outras entidades do município, tais como, representantes 'de 
associacões de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programacão da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo 
da comunidade. 

Parágrafo 1" O Conselho Fiscal tem como fi~ncão examinar os balancetes e balanços apresentados pela 
diretoria e emitir pareceres como também opinar sobre a gestão financeira da Entidade, requisitar e 
examinar documentos, papéis, relatórios, referentes á administracão da mesma. 

Parágrafo 2" - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regiminto interno e 
cumprirá as atrib~i~õesdefinidas pela legislacão vigente sobre o se rv ic~  de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programacão, 
bem como sua avaliaqão. 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues sité três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominativa completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um dkcimo de 
associados aptos a votar. 

$1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuraqão. 

92" - A diretoria será formada pela chapa que alcancar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da AG. 

'7&fit ,QT- * p 3@ 
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Art. 16 - A programacão da 
legislapão vigente no território 

" . .z-: < ?., ; .. ? .. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formacão de rede$ kx~ehiadas ak sit~1aç6e,s 
de guerra, calamidade pública, epidemias e as transn~issões obrigatórias dos :poderes Bxeoutivo, 
Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou arren$a&t!ntada'rnisbora i 

do Servico de Radiodif~~são Comunitária ou de horários de sua programacão. i 

i ? 7 IíJV ;[I , I  , 

VI - DA RECEITA E DO PATRIM~IVIO I Art. 17 - O ~atrim&io e Receita da Associacão Comunitária dos Moradores do airro Deraldo Alves , i ......-- 
será composto pelas contribuicões sociais definidas pela Assembléia Geral, pel -ksaqões, auxílios e$ 
subvencões, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicacão 
financeira, pelos saldos de exercícios financ a a conta patrimonial, por 

b 
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forma de apoio cultnrzi. 

vr~ - DA mgoma,ai9 DO E ~ A T U T ~  E DA DXSSOEU@ÃO 

M. 19" - A dissoiuqão da AGWBDA ocorrer8 segundo decisão de Assembldia Geral, e o remanescente 
de seu patfimonio liquido, será destinado a entidade de fins não econ6micos congênere, defmida na 

m1- D I S P B S ~ ~ ~ ~ S  FIisMS 
k. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretona, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 





OFICIAI O . - .  fJF],cIAf 
Arr.1° - A Associaqão Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves *de Sigla ACMBDA, 
fundada em 05 de junho de 1997 é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de 
duracão indeterminadca, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores, representantes de entidades da 
comunidade atendida e adjacências, para fins não econômicos, do Município de Buenópolis, ~ s i a d o  
de Minas Gerais, com sede provisoria à Rua Cândida Antônia Verdes Alves, 161 no Bairro Deraldo 
Alves. 

Parágrafo Único - A ACMBDA reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art.2'- A ACMBDA tem por objetivo principal EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA em fieqiiência modulada menor 0x1 igual a 25 Watts de potencia para promoção de 
suas finalidades abaixo descritas dentro das normativas legais a que se refere, tendo como local 
pretendido para o Sistema iriadiante de sua estacão à Av. Juscelino Kubistchek, no. 889, no bairro 
Deraldo Alves, com coordenadás geográficas: 17" 52' 403"s de latitude, 44" 10' 304" W de 
longitude, com denominacão Rádio Novo Mundo, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
., t 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradicões e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integracão da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 

- c) Prestar servicos de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
, necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuacão dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislacão profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível; 

f) Identificar e analisar os problemas da comunidade nas diversas áreas e buscar meios para 
solucioná-los; 

g) Estimulx e apoiar a divulgação do teatro, do esporte e da cl.~Itura, através da realizacão de 
torneios, rua de lazer, festivais, exposições de trabalhos artísticos e artesanais; 

h) Integracão de seus beneficiários no mercado de trabalho; 
i) Assistência na área habitacional, através de mutirões, doacões de material de construcão para 

famílias de baixa renda, cujas moradias se encontram em estado precário; 
j) Proteqão da saúde, da familia, da matemidade, da infância, e da velhice, através de doaqões de 

medicamentos, campanhas de contz-ole de natalidade e meios preventivos: educacão sexual, 
campanhas de protegão aos direitos dos jovens e idosos, etc; 

k) Criacão e execucão de jornal impresso informativo, com conteúdo envolvendo campanhas 
educativas diversas, nas áreas da saúde da familia, seg~ri-aqa pílblica, lazer, esporte, ecologia, 
direitos e deveres, campanhas contra violência e !dfagas; c b ~ a H h a s  de tr 
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a) Preferência. das finalidades educativas, artísticas, culturais e infomiatlvas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; . . .~. 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecedo a integraqão dos 
membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminaqão de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicqão político-ideológico- 
partidáxio e condição social nas relaqões comunitárias. 

$1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programaqão opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas. 
.aos ,fatos noticiados. 

$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer. 
assimtos abordados na pro,4amacãd da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamaqaes ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado A direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3' - Os dirigentes e associ&los não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigacões 
contiaídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
c~ilpa no desempenho de suas funções. 

, e 
Art.4"- A receita da Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves será utilizada, 
íuiica e exclusivamente, para a consecuqão de suas finalidades insiitucionais e não será admitida a 
remuneracão de seus dirigentes pelo exercício de suas funcões, bem como a distribuicão de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificaqões a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jddicas  que tenham preenchido 
. . formulário próprio e admitidas em Assemblkia Geral, com residência ou sede neste Mimicípio, desde 

que ~e~c~mprornetam a respeitar e cumprir as disposigões deste Estatuto. 
. > <  

Art. 6' - A ACMBDA será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I-Fundadores: formado por todos aqueles que assinaram a ata de fundação, tem o direito a voto e a 
ser votado. 
11-Contribuintes: Os que, admitidos como tais, se comprometerem a colabora para a manutenção da 
ACMBDA, com traba1ho.o~ espécie, de acordo com o que ficar estipulado em Assembléia Geral para 
tal fim, tem o direito a voto e a ser votado. 
111-Honorários: Os que se destacarem pela prestacão de serviços a entidade, não tem o direito a voto e 
nem podem ser votado. 
IV-Beneméritos: os que admitidos como tais prestam à entidade relevantes servigos, isentos de 
contribuicão. Não tem direito a voto e nem podem ser votado, . . A  

1 ,  
I 

M. 7' - As contribuições dos associados serão reguladas ei&As$efn"éjEiTGeral. 
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M. 8" - São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no $2" do art. 12; 

b) Manter sua çontribuição em dia, conforme estipulado pela AG; 
c) Convocar a Assembléia Geral por quaisquer desmandos administrativo da diretoria, devendo a 

convocação ser subscrita, no mínimo, por 1/5 (um quinto) de seus associados em gozo de seus 
... direitos sociais. .... .* 

Art. 9" - São passíveis de demissão ou exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os 
associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la à 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberaqão fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em q~iestão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO -&&-j! iPEGiSIRAD0 SOB .. ' .o........................,., 
Art. 10 - São órgãos da: ACMBDA bis FLç .A& ' 3- ........ :i? - !-O NQ n=w@025 .......8. 

a) Assembléia Geral: I"\ - - , -  ....... . S... E M ...;... .. - i .+tr%&:bs" L; 2 o d ~ J ~ 4 3 = 4  
b) Diretoria; 1. 

c) Conselho Fiscal; ..a.n.......=......... -i-i-i-i,,';i .?>;Fi j , y > f l ~ ~ ~ & & ~  7Jt%.cEzn .....O..,. C'ZL.'~~ q ........m.. 
i; $, E{,%, i "",""r= .,_ >..> 

d) Conselho Comunitário. 4 Y 'i- *: c-. ' 4 !\Ai &G-L;.?-.;d& C,%!rvs. U r  rPiTi,h 
?== 1: .-? ; +3 a Qf ij 

Art. 11 - A ~ssembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACMBDA sera composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no .dia 29 do mês de abril para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovacão de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e dos Conselhos Fiscal e 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição ' dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no 9.1" desse artigo. 

9 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes, eleição da administração ou alteração estat~itária será exigido o voto 

, concorde de dois terdos dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da ACMBDA, e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com div~llgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

$3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocaqão, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a 
respeitadas as disposicões dispostas no 1" desse artigo. 

4 
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Art. 12 - A Diretoria da ACMBDA órgão executivo e a 
um Vice-Diretor, 1" Secretário, 2" Secretário; 1" Teso 
Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleicão. 

$1" - A Diretoria da ACMBDA poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 81". 

$ 2" - Apenas, farão parte da Diretoria brasileiros nat& ou  naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas nadárea da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 'assegure 
imunidade parlamentar ou funcão da qual decorra foro especial. 

-2 3 .$-- -.,r, i Wr?DD SOE3 $46 -'i$ ~m,,,,,,,,í,,,,,,,, 

Art. 13 - São atribuicões: i .S FLS *...\d\A; , z y a  -0 H" ..[I%-;J n M n q 3 0 n ,  

Da Diretoria: E+ "i .& .......... q G p ~  v.".- L ; +:pds~yhew,, mi;$@~=ve 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimôl-iio da entidade; L 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; &j&4-cGL;, am-aa-=n*y,4...-a........:g5/0 -.-.-.9999 :rrrr=i:i:i:i:i:i:" a s  
.i ,Y .f$ Q g " "." r--. .a. . +q ' - .. 4 {-!!:-j i\ 9 $*, p cU. .; c) Representar a ACMBDA em atos públicos ou inte&&$ u.l i%?, J V ~ E Q ~  :.?(L 3 bJ%3i i;';:, 3~ phi? Li$,. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACMBDA; [&,L 
' e) - Apresentar relatório anual 'a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e. o,Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao fmal de cada exercício fmanceiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar servicos e Departamentos par'a a realização e desenvolvimentos das fmalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisicão e constituir ô n ~ ~ s  sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorizacão da Assembléia Geral. 

11) De cada dirigente: i. 

a) Ao Diretor compete: representar a ACMBDA passivas e ativas, judiciais e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as re~uiiões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associacão, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus servigos e Departamentos, 
participar e presidir às reuniões do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-Diretor compete: substituir o Diretor em suas faltas ou impedimentos, assim como 
assumir o mandato em caso de vacância, até o seu tèrmine, prestar, de modo geral, a sua 
colaboragão ao Diretor; 

c) Ao 1" Secretário compete: auxiliar as atividades administrativas da entidade, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os doc~mentos relativos à secretaria; 

d) Ao 2" Secretano compete: substituir o 1" em suas faltas ou impedimentos, assumir o mandato em 
caso de vacância, até o seu término assim como prestar de modo geral, a sua colaboracão ao 1" 
Secretário; 

e) Ao 1" Tesoureiro compete arrecadar e contabilizar as contibuiçoes dos associados, rendas 
auxilios e donativos, mantendo em dia a escrituração; pagar as contas autorizadas pelo Diretor; 
apresentar relatórios de receita e despesa, sempre que forem solicitados; apresentar, anualmente, 
o Balanço Geral'de contas para ser submetido ao conselho fiscal; conservar sob sua guarda e 
responsabilidade, os documentos relativos à Tesouraria; Assinar cheques e docwnentos 
financeiros jimtarnente com o diretor; . " 

I 

f) Compete ao 2" Tesoureiro substituir o 1" Tesourqiro em suas favas o; impedimentos; Assumir o 
mandato em caso de vacância, até o seu t&qino, !bbsn &orno prqstar de 
colaboracão ao 1 O Tesoureiro. i 1 I 
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fG*z: Aií. 14 - O Conselho Fiscal, e os Conselhos Comunitários, eleitos em Assembléia ~eral':fiara/l 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes.cde d"' 
entidades, sendo que, o Conselho Fiscal deverá ser composto por membro associado da A C M B ~ A ,  e 
o Conselho Comunitário por representantes de outras entidades do município, tais como, 
representantes de associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo 1" O Conselho Fiscal tem como função examinar os balancetes e balanços apresentados 
pela diretoria e emitir pareceres como também opinar sobre a gestão financeira da Entidade, 
requisitar e examinar doc~imentos, papéis, relatórios, referentes á administração da mesma. 

Parágrafo 2" - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
bem como sua avaliagão. 

nv - DAS ELEIÇ~ES 

. - 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
de eleicão, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominativa completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um 
décimo de associados aptos a votar. 

$1" - E vedada a participação de associados em mais de,~ima chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

92" - A diretoria será formada pela chapa que alcangar a maioria dos ~ o t o s  ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 
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Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar ...sy.,s.i..en..YV todos os princípios Tr193z1.  SEl.-.,-,lbzU=.FmIsU $ n o r m ã q , d l s p . ~  .. 
legislacão vigente no território nacional sobre radiodi~@gg;:~q~$Eit&li:a$~!~;;~;;;]$ xd + . 2 2 ~ a  .? ., Y S ! ! S ~ * ~ ~ :  CA3$2i\,L DE E&@ij4k 

fJC;$; jJiAL 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formac& 'dewredes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade píiblica, epidemias e as transmissões obrigatórias ,das Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão1 ou 
arrendamento da emissora do Serviqo de Radiodifusão Comunitária ou de horqids 'de sud I 

' I  ' (  ' $ ( , ( ' )  

programação. 1 
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VI - DA RECEITA E DO PATRTNI~NIO 2 ? L Í í j # ; & l  
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Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves 
será composto pelas contribuiqões sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 

t 





valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Paáágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÁO 

Art. 19' - A dissolução da ACMBDA ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinário, especialmente convocado para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes h Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 

V111 - DTSPOSIÇ~ES FINAIS 11 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

R 

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

A~-. 21 - O presente est 

-. . 
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Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves/Buenópolis-MG. 
CNPJ 03.440.848/0001-20 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária dos Moradores 
do Bairro Deraldo Alves declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 







Proc: 53000.048751/2006 
Edson de Menezes Quaresma 
Associação Educativa de Comunicação e Radiodifusão de São José 
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Erasilia, Analista ~espons6vel: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 -- 70044-900 -- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no ,( 0 7 ?- /2010/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Ao Senhor 
ROSEMBERG RODRIGUES DE ALMEIDA 
Associação Comunitária dos Moradores do bairro Deraldo AIvrs 
Rua Cândida Antonia Verdes Alves, no 161, Deraldo Alves , - e  *,- 

-1 -- , I > 

39230-000 / Buenópolis -MG 1 l i  i I 

G 

Assunto: Solicitação de Documentação 0 

i 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000027903/09, na localidade 
de Buenópolis -MG,, no qual essa Entidade requer autorizaçáo para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaçáo já apresentada pela requerente, 
solicitamos que sejam enviados os seguintes documentos: 

toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico: 

1. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

b.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejhveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 



3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto !hi--IQí-h 
-%-*-**@ed outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 

sistema irradiante, de modo a constar as coordenadas geográficas, o traçado de circcinferência de 
até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede 
da entidade,conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004. 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificaçóes 
técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. (...) Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de infosmaçóes técnicas. 

5. declaraçáo do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condiçóes exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea '"r' da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subiteni 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, ./,'-I 

ANACLE ORDEIRO 
Diretor do ~ e ~ a r t a m e n f o  de &&orga de Serviços 

Substituto 

RAM - Proc. No 53000027903/09- RADCOM/DOS/SSCE-MC I 



, Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves - Buenópolis-MG 
"Em sintonia com o exercício de cidadania". 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
p,iir4!:;TcRlD E$,% ~ > : t M ! j f ~ i i i t . . i ! i ; f i ~ ~  

g &!. 3 [L. i$. . EíF 

$;,2Qj]fJ ~ ~ ~ g ~ ; , ~ g ; ~ ; g q ~ - ~ Q  
se fL;i"&,/LTgyE 
J '' L'. ., 'i;' 4 .', i,? . . . !;,:!-:.:;)::[i ; !.:-i2:-, ,<$.i 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Ass~nto: S ~ c u l l ~ ~ i i t a ~ ~ ~  cm resposia ao oficio íi" PO97/25iIOIMi3COivl/DOS/SSCE-MC 
Processo no: 53000.027903/09 Local: Buenópolis UF MG. 

Em atenção ao ofício acima indicado relativo 3 solicitação de documentação técnica 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,'em ,nome da Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, na cidade de Buenópolis-MG. Solicito prorrogação de prazo 
por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências solicitadas. 

Buenópolis, 08 de abril de 2.01 0. 

Atenciosamente, -\, 

Nome do representante da entidade: Rosemberg Rodrigues de Almeida 
CPF: 712006146 - 15 I 

i 
t L"::, .- 1 9 

Endereço para correspondência: Rua Cândida Antônia Verdes Alves, 16 1 - Bairro Deraldo Alves 
Buenópolis Estado de Minas Gerais, CEP 39230-000 Telefone para contato: OXX- 38 99218168. 
Correio eletrônico (e-mail): acmbdalves@yahoo.com.br 
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B o l ; t ~ ,  - CREA-DF 

Instruções de Impressão 

Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser emqualidade normal ou alta (Não use modo econômico). 
Utilize folha A4 (210 x 297 mn) ou Carta (216 x 279 mn) e margens mínimas à esquerda e à direita do formulário. . ,,, ., , . , ..LI.1.- .,r : I...t..' ,. - . 
Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região onde se encontra o código de barras. 
Caso não apareça o código de barras no final, clique em F5 para atualizar esta tela. t'l{,i,, ;:,; ' . , I , . .  '.;, , :':": " " 

,, .,. ,;-. . , .' i".., .. .... .: ' . . . - ' 
Caso tenha problemas ao imprimir, copie a sequencia numérica abaixo e pague no caixa eletrônico ou no intern 

Linha Digitável: 10491.04951 96904.959606 00006.356364 3 45980000003150 
Valor: R$31,50 

, .,. . :r<. . 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 
Distrito Federal 10411049596 R$ 904959600000635636-1 i' 
Número do documento CPFICWJ encimento alor documento 
635636 1010512010 

, " 
31,50 ,.? r!?v, C: 

(-) Desconto I Abatimentos (-) Outras deduções +) Mora I Multa (=) Valor cobrado (=) Valor cobrado 

Sacado 
ASSOCIACAO COM. DOS MORADORES DO BAIRRO DERALDO 
CPFICWJ: 03440848000120 
Demonstrativo Autenticação mecânica 
ART 

Registro de ContratoslServiços: R$31,50 





CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 

ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART 
Registro de  Contrato sob a forma de Anotação de Responsabilidade Técnica -Lei Federal n.O 6.496177 

I I 
17 Endereço para carrespond8nda: 
QE 28 CONJUNTO F CASAA 8 OUARA I1 

I I 

47 Observaçdes Complementares: 

21 Nome do proprietário da obralsewlço: 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO DERALDO ALVES 

k E l  .. .:de prolssional com direito a repasse do percentual da taxa de ART (cddigo): 

I 8  CidadelUF: 
GUARAIDF 

35 Prazo de execução: 
4 dias 

40 Area Total: 

31 r--  
392 'O 

38 Inicio das Atividades: 

071051201 O 

, I 

1 PARA USO DO CREA-DF , t 3 -  

a ,  , L 

i 52 Vinculada d ART N.O/A~O 

22 CPFICGC: 
03.440.848lWOl-20 

52 Vinculada d ART N.o/Ano: 

50 N.O Vlnculo: 62 Vinculada d ART N.*/Ano: 

DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DO PR 
lnVlA - CREA 2# VIA PROFISSIONAL- 3'VIA - ~ R G A O S  PÚ 

4-VIA - OBRA S* VIA - PROPRIETARIO 

19 CEP: 
71080-081 

23 Telefone: 

-,I Objeto da obra ou serviço. desc!ita conforme o contrato: 

PROJETO TÉCNICO PARA INSTALAÇAO DE EMISSORA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, CONFORME A LEI No 9.81211998. 

32 Telefone: 
(38) 9921 8168 

37 N.O Pavimentos: 

20 Telefone: 
3297 1054 

.<.., 

33 Valor da obra/serviços: 
R$1.000,00 

38 Area inicial: 

34 Valor dos honorários: 
R$ 1.000.00 

39 Area de Acrésdmo: 



i ,  i 1 

ÇÃO SOBRE COTA DO TE 
i 

'\+/<$ 

Declaro, para todos os fins, que a cota do terreno, no local de instalação da Associa~ão 
Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves, processo 53000.02790312009, 
não é superior a trinta metros, com relação à cota de quaIquer ponto do terreno no raio 
de um km em torno do local do sistema irradiante, atendendo as condições exigidas no 
item 18.2.7.1 da Norma Complementar 0 112004. 

CREA DF no 8409D 



PARECER CONCLUSIVO M 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante da 
Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves, processo 53000.02 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e q 
contorno de até 9ldBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0 112004. 

' CREA DF no 8409lD 



DECLARAÇÃO SOBRE AERÓDROMOS 

Declaro, para todos os fms, que a instalação do sistema irradiante da Ass 
Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves, processo 53000.02790 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, atendendo, assim, a Portaria no 
1.141lGM5 de 8/12/87. 

CREA DF no 8409ID 



ANEXO 14 - MODELO DE PORnaUL a C E M / \ :  
h':/ 

--C .'..', 
,r.* 
I;,. 

..S. 

A. 
>e,. 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL , 9 3  1 1 v<:d 
. r-.-;.:$:$ í i 

fi, 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

/ R I u I A I  I c I A I N I D I I I D I A I  I A I N I T I o I N I I I A I  / V I  I A I L I v I E I s I  I I I ~ I I I  1 I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I / I / I I I I I I / / I / D I E I R I A I L I D ~ o ~  I A / L / v I E I s /  I I I / I I I 
CIDADE UF 

I 
I 
I 

~ B ~ U I E I N ~ O ~ P ~ O ~ L I I I S I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
FONE CEP 

UGJ 
131912/310/-1010l0l 1 /3181-191912/1181116181 I ' I  I I I I I I I I I 

E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I A I v I  ~ / u I s / c I E I L I I I N I o I  I K ~ u ~ B ~ I I T ~ s ~ c I H I E I K I  1818191 1 I / I / I I 
BAIRRO CIDADE I 

I 
I 

I 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
I 

7 - TRANSMISSOR 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA ÃO AO SOLO 

1 O 1 2 1 6 1 . 1 5 ( ( m  
ALTURA DA TORRE ALTLTUDE DO LOCAL 

I z I ~ I . I o I ~  I 1 6 l 3 1 6 l .  I01m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIGIcI-IcI~l~lolsI I E I S I P I E I C I I I A I I S I  I L I T / D I A /  

v 

Perdas na linha (PL) Eficiência da linha (EF) = 10 10 
100 I )  

- ' 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 10g ( 0,025 x 1 x 1 x 0,745) = - 17,3 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em 1cW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

I 

\ Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LTRIITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1i) - 20 log d (lun) 

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (- 17,3) - 20 log 1 = 89,7 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

LOCAL DATA 
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AssocCaçPo eomunltárla dos M 

Buenópolis, 05 de abril de 2.010. 

Endereqo para correspondência: Rua Cândida Antônia Verdes Alves, 161 - Bairro Deraldo Alves cidade 
de Buenópolis, Estado de Minas Gerais, CEP 39230-000. 
Telefone para contato: OXX-38 99218 168 

Correio eletrônico (email): ncmbdalves@yahoo.com.br 



MINIST&WIO DAS CQMUNICAS~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE 

---- ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE 
' "; 

Identificacão e l ~  Processo 

Número: 53000.027903109 LocalidadelUF: B~ienopolisIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO DERALDO ALVES 

Aviso: 30 Pilblicação: 12/05/2009 Prazo: 2610612009 Canal: 200 

--- 
~ ~ D A S  

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 'I 785226 1735224 

I Longitude 44W1020 44\1\11 048 

Distância A:B 0.83 
( IBGE ) 

- - -  I L- J 

7 
----.. --P - 

Processo 

I ! ~ ~ ~ n t r e g o ~ o c u n m e n t a ç R o  tempestivamente? - 
2. Endereço da Antena Proposta ------ r- -"-- -- 

Av. Juscelino Kubistchek, 889, Deraldo Alves 

Av. Juscelino Kubistchek, 889, Deraldo Alves - - 
1 3. I Reiação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

I --.- 
Número do Processo 
-- 

53000.025824109 

I 1 4. I ~ e ~ e n d e n l e s  ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 ~TI) I 

--- 
5371 0.000300/99 Buenopolis 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estaç8o situa-se em município de Faixa de Fronteira? F=-- 
da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

planta de arruaniento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? . 
-----. -- 

ea urbana da localidade é <= 3,5 km? 

reço da Sede Administrativa da Emissora 
- 
-- 

eço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
--"---- -- 

*I 

Em relação a primeira análise técnica, o process 

----- - 
24105/201 o 



MINIÇIÉR~O DAS CBMIJMIGAS~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÃO DA ESTAGÁO DE 

Identifiêagão do Processo - -- 
Número: 53000.027903109 LocalidadeIUF: BuenopolislMG 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁR~A DOS MORADORES DO BAi,RKO DERALDO ALVES 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

I 1 , I Entregou documentação tempestivarnente? I Sim 

1 2, IApresentoii Formulário padroiiizado DOUVRADCOM 027 I Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a, Sim 1 3. 1 as providências previstas nas letras "a" e " b  do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/0X198? b. Sim 

Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
III item 6.1 1 L 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transniissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradianie proposto; no caso de antenas de E polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

diaaramas? (no IV. item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? InO V. item 6.12) 

Sim 

Sim 7' 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 

fica situado a mais de ,lKm de distância da antena transmissora -- 
Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 I )  

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso. declaração da inexistência de aerbdromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

( 10, \verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0," dBu? I Sim I 
, - -  

/ a. Ganho Maximo: 0,OO 1 b. Fabricante: Ideal Ind. e com. de Antena; Ltda 1 c. Modelo: PT - 114 

I 1 1 , I ~ l t u r a  da antena em relação ao solo <= 30m? I Altura: 26,s I Sim I 
 adiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? - -"-- 

stá certificado? 

1 a. Fabrlcanle: JosB Wllson Rocha I b. Modelo: SSR - 25 1 c. Categoria: 2H (d. Certificado: 0861-03-00580 1 
1 14. Iintonsidade de campo no limite da ãrea de serviço c= 91 dBu? I sim 

I-1 As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? -------.- ------ 

C- o da Análise 
-------""-.-.----- 

a segunda análise técnica, o processo ericontra-se instruído . 
-- -- ----- ------------ I 

Regina Aparecida Monteiro . i 
(Analista) I 

pl f .$ i 

Página 1 de I 



$ g ; k l l v ,  8 
MINISTÉRI() DA8 COMUNICA(;~ES %& 
SECRETARIA DE SDRVIÇOS DE RN)IoDIEL~sÃ(.) 
DEPARTA~IENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE wro~~r=vsAo 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no Joq7 16 ~ & ~ ~ O ~ O S I S S C E M C  de '- .+- , L13 &:I,/ (1 - 
u :;3(:1(),:] , ,JJ p/ / Oj Processon . . . . -. . . ,.-.- Localidade:: 

, i.2 /' . 

Entidade:-, b: l t :~ . ' . :  A" '@?,,m , ~ L ~ , L . ~ ~ . ~ ~ & J ~  .-,cL+3 ] !L&\L~;~ ,~;~  ~ v c d j : ~  ,,[AA!- )'&LLj .,& -fp~dL&Gd.Gb 
J 

, i~il,ii'.iih, 

( ) única entidade no local ou; 
i ( )com concorrentes: ( ) .arquivado(s), ( ) em análise;( ) em exigê.ncia,( ) instruído 

( )  Cunlpridas integralnlente - Processo insbuído (Ia Fase) . 
Cun~psidas parcialmente, restando a apresentação da seguinte doc1~11enta~ão abaixo desc.rita: 
Cumpridbs integralmente - Processo jllstruído (Za Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brfisfiia,cZ V I OS, *nalista r e s p m s ~ v ~ :  )+!h&& 
SIAPE: 3 %  a 5 - 

L/ c. 

Cumpri das integralmeut e 
( )  Cumpridas parcial~nente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



. . 
CWJ -FkS. 05 

ESTATUTO SOCIIBL'- FZS. A (l.5 0- c2c:r, 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTI~ÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃQA~ ÇÃO DA D E N O ~ A Ç Ã O  - FLS 

, --- 
; i  - ,., ~ ~ ~ ~ í ~ ~ ~ ,  -. ,057 L;.l,~..f ?'L! 

;! 7.. - -- :, .I, 
Analista ~esponsável: , jt ,fi.It;~-iL.< . . i -.:?.< A/ 

i/. t-- L$&, ~f4x?w*i$$+;~f - - 

smBk :'<: , , .. . ., ,L;gi 
l,Ap~\;;,;,,-!,;, \::.>L :' 
/a,,la~s~F1fi~~~;~~7~tni~i'~ i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DE SERVIÇOS DE COMSJNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPART DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

USÃO COMUNITÁFUA 

WILATORTO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.027903109, protocolizado em 25 de junho 

de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 

Deraldo Alves, município de Buenópolis, Estado de Minas 

Gerais; 

1. A Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves, inscrita no CNPJ 

sob o número 03.440.848/0001-20, no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Cândida 

Antonia Verdes Alves, 161, Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis, dirigiu-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 19 de junho de 

2009, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 12/05/2009, 

com prazo final em 30/07/2009, que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a disimia de 4 Km entre as 
I * ' i  i 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de8:;>utt@ &itiaade foi objeto de 
( 1  L ;  

t 
/ ) ' l t j i j ~ j ; f i /  
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j'w-. $3 c&-- a"& exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solici p o r  .; 

I para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O 

I motivo do arquivamento, bem como a indicação do nome e processo, se encontram abaixo 

explicitados: 

a) Euterpe Santa Cecília - Processo no 53000.025824109, arquivado pelos seguintes 

fatos e fundamentos: Muito embora a requerente tenha interesse na tentativa associativa, 

constatou-se que a entidade com maior pontuação ponderada, relativamente às manifestações em 

apoio apresentadas não tem interesse, resultando na seleção da "Associação Comunitária dos 

Moradores do Bairro Deraldo Alves", e conseqüente arquivamento de seu processo, por ter a 

requerente menor representatividade junto à comunidade local, conforme comunicado à entidade 

por meio do ofício n.' 248 1, datado de 26/05/20 10, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal 

se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não houve manifestação da entidade. 

11 - ~ L A T Ó I R I O  

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei $ 9 . 6 1 2 ,  de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Av. 

Juscelino Ihbistchek , no 889, Deraldo Alves, no município de Buenópolis, Estado de Minas 

Gerais, de coordenadas geográficas em 17'52'403 "S de latitude e 44'1 0'304"W de longitude. 

Estas coordenadas foram arredondadas para 17'52'24"s de latitude e 44'10'18"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as cas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória d as j204, 

1 2 1 jil/\J ;[I i I 

1 
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denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros a@s, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema inadiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas, porem o mesmo endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento, conforme novo Roteiro de Análise Técnica à fl. 219 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentaqão elencada no subitem 7.1 alínea "d" da 

Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária e adequação 

dos cargos da Ata de Eleição e do Estatuto Social, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 204 a 

218). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 2141215, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 220. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fm, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas O1 a 218, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da 

Lei 96 12198 e pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 

o ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no (Código &vil Brasileiro e 
L L 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; i I I 
j 2 7 J[ib!;il:l 
t I 

i 
I 
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e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; *d b 9  - ,"; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

o Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

o declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas ''e "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves; 

quadro diretivo: 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NOME DO DIRIGENTE 

Rosemberg Rodrigues de Almeida 

Raimundo Paulo Pereira 

Aline Fernandes Santos 

Maria de Fátima Cunha Pereira 

Valeriano Francisco Machado Carneiro 

José Maria de Souza 

Av. Juscelino Kubitschelc, no 889, Deraldo Alves, município de ~uenó~oi i s ;  Estado 

de Minas Gerais; , Í 
f 

7 , lil:ii / , 
i 1 i 

CARGO 

Diretor 

Vice-Diretor 

1" Secretária 

2" Secretária 

1 O Tesoureiro 

2" Tesoureiro 

I 

coordenadas geográficas: I 
, . i 

17'52'26" de latitude e 44°10'20" de longitude, correspondentes aos da 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 219, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 2141215 e que se referem à localização da estação. 
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1 1. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se 

I I instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. I 
I 

1 Brasilia, 46 de julho de 2010. 

i/ Relator da conclusão Técnica 
L. i "  b . 'd i, ', !' , "' JL 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de de 2010. 

j: 
! 
i 
I Coordenador 
I 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação EletroniA. 

de 2010. 

IRE RESENDE 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

i 
I 
I 

l 
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Aprovo o Relatório nQ 0140/201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2010. 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCO A E ~ C U Ç Á & O : ~ ~  
SERVIÇO DE IODIFUSAO COMUNITARIA 

M&TNICÍPIO: Buenópolis I UF: MG 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo 
Alves 
No DO PROCESSO: 53000.027903/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Euterpe Santa Cecília 
No DO PROCESSO: 53000.025824109 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 



MIMSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -BrasílidDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fa :  (61) 311-6617 

Oficio no dI 8 L I20 1 OIRADCOMIDO SIS S CE-MC 

Brasília, Q;7 6 de maio de 201 0. 

Ao Senhor 
ADIEMIR C A ~ E L I O  
Euterpe Santa Cecília 
Rua José Raimundo Oliveira, 28, Centro 
39.230-000 Buenópolis / MG 

- 
Assunto: Haideferimento do processo 

Senhor Representante, 
. I. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53,Q00.025824/09, na localidade de 
Buenópolis 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos infoimar que o 
inesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Muito embora a requerente tenha interesse na tentativa associativa, constatou-se que a 
entidade com maior pontuação ponderada, relativamente As manifestações em apoio apresentadas não tem 
interesse conforme descrito no quadro abaixo, resultando na selecão da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 
DOS MORADORES DO BAIRRO DERALDO ALVES, e conseqüente arquivamento de seu processo, 
por ter a requerente menor representatividade junto a comunidade local. 

I r  - - 
Desta forma e considerando a seleção de entidade concoil-ente, esta requerente tera Q-seu, 

processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. I 

1 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

NF- DOSISSCEIMC r 

1 . , 9 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

381 

0 

Endereço 

Rua Cândida Antônia 
Verdes Alves, 161, Bairro 

Deraldo Alves 
Rua José Raimundo 
Oliveira, 28, Centro 

Processo 

53000.027903109 

53000.025824109 

Nome 

Associação Comunitária 
dos Moradores do Bairro 

Deraldo Alves 
Euterpe Santa Cecília 



Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministéiio das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a dpcurnentação encaminhada será 
considerada intempestiva. d 

,Q 
,/ ! 

Atenciosamente, /-'* / 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

NF - Proc. N." 53000.025824109 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Of. 2481 /2010//lZADCOM/DOS/SSCE - MC 
53000.025824~/09 
ADBMIR C;UMBI.IIO : i . 

ELi'I'ERIJI'E SANTA I:CC~I,~A <. I .  . 
RUA JOSE RAlMLiNDO OLIViii!RA, 28 - CENTRO ' ,  ' 

39230-000 fiUENOPOLISII1IG I I l I i I I I I I  
PAIS I PAYS 

I RECEBEDOR I ÓRGÁO EXPEDIDÓR . I slGNATu8&,Wkb 

I UM ' "- 

tFMnERECO PARA DEVOLUCÃB NO VER88 I ADRESSE D ~ E T O U R  b.4 

I I " '  



DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JuR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COTA N" 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d-e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe em seu art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo 
execução do serviço de radio 
Assuntos Jurídicos de Comuni 
prosseguimento ao feito após a 

ia, 27 de setembro de 2010. 

Coordenador-Geral 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO 
DERALDO ALVES 
Localidade: BUENÓPOLIS UF: MG 

Processo: 5353000027903109 

Em atendimento à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 231 dos autos, informo o que se segue: 

I Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operaçáo clandestina da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 12 de novembro.de 2010. '. -. \ 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARLA DE SERMÇOS DE C O M U N I C A Ç A O E L E T  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 7- 5oq 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

~ras í l i a ,3q  de novembro de 2010. 

A Senhora 
Rosemberg Rodrigues de Almeida 
Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves 
Rua Cândida Antônia Verdes Alves, 161, Bairro Deraldo Alves 
39.230-000 I Buenópolis 1 MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.027903/09, na localidade 
de BuenÓpoIis / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodihsão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

1 



Ilssociação gomunitária dos Moradores do Baino Oeraldo IllveslBuenóaolis-Mg. 
"Un sintenia cama e~ercície da cidadania" 

Ao 
Ilmo. Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
DD.Diretor Departamento de Outorga e Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasilia-DF 

Ilustríssimo Senhor, 

Em conformidade com oficio no 7509/201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
envio documentações solicitadas a nossa entidade para fins de autorização para execução de 
Serviço de radiodifusão comunitária. Anexas certidões feito criminal da Justiça Estadual e 
Federal. Na oportunidade, desejo a todos um feliz natal e um próspero ano novo. 

Buenópolis, 15 de Dezembro de 20 10. 
60 

Atenciosamente 

\ NESTA DATA I 
i 

Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves-Buenópolis CE 
Rua Cândida Antônia Verdes Alves, 16 1 - Bairro Deraldo Alves - Tel. 3 8 99 

E-mail: acmbdalves@yahoo.com.br 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão d e  Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF '(Cível e Criminal) 

CERTiFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ROSEMBERG RODRIGUES DE ALNEIDA, ou vinculado ao CPF: 

712.006.146-15, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 851104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Minas Gerais (w =mg.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na pági,na eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 15h28, 15/12/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trFl.jus.br L - 



. - Sistema de Emissão de Cestidões Negativas da 1" Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) No 373053 

CER+PFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

N A D A 6 0 M S T A  na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

I 
I 

1 
i 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

IPAIMUNDO PAULO PEREIRA, ou vinculado ao CPF: 294.708.976-68, 

Página 1 de I 

I.. 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 851104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (w 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 15h31, 15/12/2010. 

i 
Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MGt 2 7 ,j[lfii 2 11 ; 1 I 

Fone: (31) 2129-6502. e-Maíl: nucju.mg@trFl.jus.br I 

i 1 



.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da Ia Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 'ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de  Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

Página 1 de 1 

...- 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ALINE FERNANDA SANTOS, ou vinculado ao CPF: 108.729.646-39, 

N A D A C O N S T A  na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internei, com base na 

Portaria no 851/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais ( w.mg.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 15h34, 15/12/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo ~orizonte-MG.; 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br / 

i 



.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 
-- - 

Página 1 de 1 
i 
I 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Regíão 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de  Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MARIA DE FÁTIMA DA CUNHA PEREIRA, ou vinculado ao CPF: 

498.779-256-72, 

N A D A G O N S + A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 851104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais ( .mg.trf%.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 151136, 15/12/2010. 

4 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo ~ o r í z o n t e - ~ 4 .  
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br L. - -  I 1  

I 

I 



I .. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Segão Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

Página 1 de 1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

VALERIANO FRANCISCO MACHADO, ou vinculado ao CPF: 706.566.306- 

041 

N A D A G O N S T A  na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 851104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

i 
1 
I 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 15h39, 15/12/2010. 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na págína da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (w .mg.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máxímo, até 3(três) meses após a 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
I 

Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.rng@trfl.jus.br i 
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PODER JUDICIÁKIO 

JUSTIÇA FEDE EIRA INSTÂIVCIA 

I 
I 
I 

I 

I 

, 
CERTIDAO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 

, AÇÕES E EXECUÇ~ES I 

\ 

\ 

i 
CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS E JEF (~ível e criminal) - No 369904-1 I 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a, 
presente data, que contra: 

I 
I 

i Existe (m) O , 

1 

JOSE K Z I A  DE SOUZA 
CPF: 826.622.406-44 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais 

I 

I 

1 I 

processo (s); 

Esta cert2dão é válida por 30 (trinta dias-) 
i 

Esta certidão abrange a Seção-e Subseções Judiciárias de Minas Gerais 
I 

MONTES CLAROS - MG, 16:25h, 13/i2/2010. 
I 

/I ~&~y:oPu I 

Setor de Certidões 
\ - ,  - I 

I 1 
',(,,~ndereço: Av. Dep. ~steves Rodrigues, 1111 - Todos os 'Santos - 

i 
Fone: Oxx-38-21018209 FAX: Oxx-38-21018209 
E - MAIL: www.mg.trfl.gov.br 

I 
L 

I 

1 

Pg: 1 de 1 - 

I 

, 

\ 
I 

- I 

I \ 
- 

I 
1 

I 
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CAÇÕES ~ M M J  0' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO (4 el 

<??,c3 $8 
. D.WARTAMENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 15 /O QRADCOM~OWSCE-MC 

( ) bica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em asse , (  ) em exigência,( ) instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . 
(-).Cpmprid~ parcialmente, restando a apr~sentação ds seguinte docu~enta~ão abaixo descrita: (e) ' ~ 'u rn~r idb  integralmente - Processo instruído (2' Fase) - ENTIDADE HAEiUTADA 

Analista responsiivel: 

i/ §*E: l a % q . f i  , , 

Cumpridas integralmente 
U Cumpridas patci?hente, restando a apresentação da seguinte d~nimenta~ão: 

Observações: 



DENOMINACÃO FANTASW FLS. j' ~i - “)'-~JS &Ywd~ 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 917 &o 
ATA DE FUNDAÇÁO/CONSTITUIÇÃO - ns .  9 7- i 

5 .: 
L- 

,, VALIDA. ,4d:J3 / 4 ) f  / .i0 13 MAM)A~J~J:LANOS - . . 
' MEMBROS a s ;  48 4. 

n,y ,O& C b , ~ ~  . Brasília, - - Analista kponsável: 



MNISTÉRIO DAS C 
LETR~NICA 

DEPAIPTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
EEETW~MGA 
R~DIODIFUSÃO COMUNI 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.027903/09 de 25 de junho de 2009. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 

Deraldo Alves, na localidade de Buenópolis, Estado de Minas Gerais. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Buenópolis, Estado de Minas Gerais, formulado pela 

Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 

de acordo com a COTA/NO 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, datada de 27/09/2010 

foram apontadas as seguintes pendências: certidões dos dirigentes relativas a feitos criminais 

(Justiça Comum e Federal) dos últimos 05 anos do local de residência, bem como se em 

desfavor destes há existência de imputação de execução de serviço de radiodifusão 

clandestina. 

Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentaçlio da referida 

documentação, tendò sido a mesma encaminhada pela Requerente, camp1ementwd.o a 

documentação instrutória do processo. 

Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando 0i~m~6R.10 No / i q '  
14012010-DEOCISCEIMC, este Departamento conclui que toda a documentação constante dos 

autos encontra-se de acordo com a legislaqão atinente. 
I 



Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos à Consultoria Jurídica, para 1 
apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, &.i/ de fevereiro de 20 1 1. 

j l , ~ $ i r : { m  ,, n R 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília,&$de k i ; i ~ ~ i ~ & 4  de 201 1. 

DERMEVAEDA SIL A JÚNIoR - 2. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação n" 0221201 l/RADCOM/DEOC/SCE/MC-NF. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

~"ALBUQUERQUE NETO 
Secretário d e w s  de Comunicação Eletrônica 

í+' 

Processo no 53000.027903109 -Localidade: Buenópolis- UF: MG Informação no 02212011- RADCOM/DEOClSCE/MC-NF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO :,i ; '230 , i  
,.# 

' 5  * 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO V ;' e ,! 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES , 
:'Y ?d )<r $1 

,r J~ 

COORDENAÇ~O-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N~l5/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ 53000.027903/2009 
INTERESSADO: Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Deraldo Alves. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Buenópolis, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Buenópolis, Estado cje Minas 
Gerais. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado 
no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. I I - As consultorias juridicas, órgão administra tivamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artígo; 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jur/cJcos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
/I/- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle I 

legalidade a-dministrativa dos atos a serem por ela 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órg 
sob coordenação juridica; 

1 examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministér! 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respe 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilida 
dispensa, de licitação", 

II - DAS MEDIDAS ADOTADA§ POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 



Continuação do PARECER N~l5/2011/MMM/CGCE/CONJUR/MC/AGU 

procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde 
recomendou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático.que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'2irt. 22. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei no 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nG2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

11. Além da requerente, também concorreu a prestação do serviço na 
referida localidade a entidade Euterpe Santa Cecília (Processo no 
53000.02582412009) que teve seu processo arquivado, conforme o exposto no item 
3 alínea "a" constante do Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Eletrônica (fls. 2221226). 

i 
12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidad 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidad 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 d 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 26151199 

A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmada 
r seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entr 

stituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntad 
acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório 

'-.. - - -  - 
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0140/201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 2221226) e Informação no  022/2011- , f- 

RADCOM/DEOC/SCE/K (fl. 249). fG ,c+ V ,- 
14. L. 2) Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização x r  ) \ e  

pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na .: rv3t: 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Çecretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 39 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. .Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Çecretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a nubmeter a consideração superior. 

OREIRA DE ALMEIDA 

Coordenadora Juríd ca de f ládioqpsão Educativa e Comunitária 

De acordo. À Consideração 

Em i i  04 /2011. 

Coordenador-Geral de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-s 
provicjências cabíveis. 
Em 24- / 0 5 /2011 



PORTARIA No 1 7 0  DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 
1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo no 53000.027903/09, resolve: 

Art. lwutorgar autorização à Associação Comunitária dos Moradores do 
Bairro Deraldo Alves, com sede na Rua Cândida Antônia Verdes Alves, 161, Bairro 
Deraldo Alves, Município de Buenópolis, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante 
localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 17" 52' 26"s e longitude em 44" 
10' 20nW, utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do Cj 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data 
de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA) 
Ministro de Estado das Comunicaçoes 



MDJIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 170, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, que autoriza a Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Deraldo Alves a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Buenópolis / 
MG, consoante com o disposto no 8 3' do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 
53000.027903/2009, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

  ia si lia, 08 de junho de 201 1. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 8 de junho de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGMICGRC 



Brasília, $ de junho de 201 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 2 5 120 1 I IGM-MC 
Brasília, 1 Q de ago s t o  de 20 11. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

I Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

I :  
\ .  * Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 

de 2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, f l  

Coordenador-Geral 
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